
EletrônicoRecife - Segunda-feira, 01 de julho de 2024Nº 1495

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Altera o Anexo II da Resolução PGJ nº 08/2020, a qual dispõe sobre a
concessão e o pagamento de diárias aos membros do Ministério Público
do Estado de Pernambuco.

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, e demais dispositivos
aplicáveis:

CONSIDERANDO que os valores das diárias para deslocamento de
membros para o Arquipélago de Fernando de Noronha são insuficientes
paras as despesas com hospedagem e alimentação, a teor da cotação
apresentada pela Coordenadoria Ministerial de Administração;

CONSIDERANDO que o parecer do Departamento Ministerial de
Tomada de Contas no sentido de que a alteração promovida não gera
impacto financeiro significante;

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária atestada pela
Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia Organizacional;

CONSIDERANDO a aprovação da proposta nos autos do processo SEI
19.20.1253.0009019/2024-04;

RESOLVE:

Art. 1º. O Anexo II da Resolução PGJ n.º 08/2020, com a alteração
promovida pela Resolução PGJ nº 05/2023, passa a vigorar conforme
Anexo desta Resolução.

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

RESOLUÇÃO PGJ Nº 16/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o envio da escala de plantão da infância e Juventude,
nos termos da alínea b, Art. 11 da resolução CPJ n° 006/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Publicar a escala de plantão do Ministério Público na Justiça da
Infância e Juventude, para o mês de JUNHO de 2024, a ser

PORTARIA PGJ Nº 1.659/2024
Recife, 27 de maio de 2024

cumprida pelos Promotores abaixo, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos Requerimentos Eletrônicos n.ºs
477847/2024 e 4779712024

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça de
Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no período de 15/07/2024 a
30/07/2024, em razão das férias da Dra. Liliane Asfora Cunha
Cavalcanti da Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.959/2024
Recife, 17 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 478443/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 1.962/2024
Recife, 17 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Designar a Dra. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça de Cível de Goiana, de 2ª Entrância,  para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Goiana, no período de 04/07/2024 a 10/07/2024, em razão
das férias do Dr. Fabiano de Araújo Saraiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos constantes do processo SEI nº
19.20.1060.0015911/2024-48;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar os(as) Membros(as) FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO,
CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, ALICE DE OLIVEIRA
MORAIS, e DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, integrantes do GACE
Prevenção e Controle Externo da Intervenção Policial, para atuarem nos
autos do processo judicial NPU Nº. 0031350-32.2024.8.17.2001, em
trâmite na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, bem como nos
procedimentos correlatos, em conjunto ou separadamente com a
Promotora Natural, perante o 17º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, a partir da publicação da presente data.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 21/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.085/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o expediente encaminhado pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital,
comunicando a ausência de Promotores(as) disponíveis para o mês
julho/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a necessidade de observância à tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e a indisponibilidade do
interesse público;

RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MOURA
FERREIRA, 44ª Promotora de Justiça Criminal da Capital em exercício,
de 3ª Entrância, para atuar nas audiências da 1ª

PORTARIA PGJ Nº 2.086/2024
Recife, 21 de junho de 2024

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital, no
período de 01/07/2024 a 20/07/2024, em razão das férias do Dr. João
Maria Rodrigues Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 21, § 6º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício da função
de Coordenador da 5ª Circunscrição Ministerial, com sede em
Garanhuns, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, em razão das
férias do Dr. Stanley Araújo Corrêa.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no artigo 61, inciso VI,
da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.087/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Juizado do Frio, que funcionará
durante os os festejos do Festival de Inverno de Garanhuns, conforme
comunicado pelo TJPE nos termos do Ofício 2657674, da
Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais de Pernambuco;

CONSIDERANDO o deliberado nos termos do processo SEI n.º
19.20.0137.0012311/2024-28;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de garantir a
efetiva prestação ministerial;

RESOLVE:

I - Designar os(as) Membros(as) Ministeriais relacionados(as) conforme
anexo desta Portaria para atuarem no Juizado do Frio, a ser realizado
nos dias 12, 13, 19, 20, 26 e 27/07/2024, na Cidade de Garanhuns.

II - Estabelecer o regime de plantão ministerial para a atuação dos(as)
Membros(as) ora designados(as) perante o Juizado do Frio, observados
os termos da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.088/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a  observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIANA CÂNDIDO SILVA, 3ª Promotora de Justiça
Criminal de Caruaru, 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de
01/07/2024 a 10/07/2024, em razão das férias do Dr. Ariano Tércio Silva
de Aguiar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.089/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a  observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 1.916/2024, publicada no DOE de
17/06/2024, por meio da qual foi designada a Dra. SARAH LEMOS
SILVA, 11ª Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, em razão das férias
do Dr. Ariano Tércio Silva de Aguiar.

II - Designar a Dra. SARAH LEMOS SILVA, 11ª Promotora de Justiça
Criminal de Caruaru, 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 12º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de
01/07/2024 a 10/07/2024, em razão das férias do Dr. Henrique Ramos
Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.090/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
476160/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 2.091/2024
Recife, 21 de junho de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do serviço
e a observância dos critérios previstos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal de Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Ipojuca, de 2ª Entrância, no período de 01/07/2024 a 31/07/2024, em
razão do afastamento da Dra. Renata de Lima Landim.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos Requerimentos Eletrônicos n.ºs
477847/2024 e 4779712024

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela 2ª Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FABIANO DE ARAÚJO SARAIVA, Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª
Entrância, no período de 01/07/2024 a 03/07/2024, em razão de férias e
compensação de plantão do Dr. Rodrigo Costa Chaves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.092/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos Requerimentos Eletrônicos n.ºs
477847/2024 e 4779712024

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela 2ª Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.093/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Designar a Dra. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no
período de 04/07/2024 a 14/07/2024, em razão de férias e compensação
de plantão do Dr. Rodrigo Costa Chaves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos Requerimentos Eletrônicos n.ºs
477847/2024 e 4779712024

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela 2ª Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA, 1ª
Promotora de Justiça Criminal Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª
Entrância, no período de 01/07/2024 a 14/07/2024, em razão das férias
da Dra. Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.094/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0522.0014549/2024-78;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ relacionados abaixo para
atuação nas sessões do Tribunal do Júri de Abreu e Lima, perante o
cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, conforme indicado a
seguir:

Data da Sessão Plenária: 03/07/2024
Membro: Dr. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça
Criminal da Capital

PORTARIA PGJ Nº 2.095/2024
Recife, 21 de junho de 2024

Processo NPU n.º 0000481-47.2016.8.17.0100

Data da Sessão Plenária: 10/07/2024
Membro: Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital
Processo NPU n.º 0003077-42.2021.8.17.2100

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º
Promotor de Justiça de Defesa Cidadania de Jaboatão dos Guararapes,
no período de 01/07/2024 a 22/07/2024, em razão das férias da Dra.
Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.096/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. EMANUELE MARTINS PEREIRA, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de 01/07/2024 a
10/07/2024, em razão das férias da Dra. Milena Conceição Rezende
Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.097/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, no período de 11/07/2024 a
22/07/2024, em razão das férias da Dra. Milena Conceição Rezende
Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.098/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Dra. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.151/2024, a partir de
01/07/2024, em razão do retorno da Dra. Camila Spinelli Regis de Melo
Avelino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.099/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 2.100/2024
Recife, 21 de junho de 2024

Cível de Camaragibe, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, em razão
das férias da Dra. Mariana Pessoa de Melo Vila Nova.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, c/c art. 11-A da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0280.0016080/2024-07;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, para o exercício da função
de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania), sem prejuízo do
exercício das suas demais atribuições, no período de 01/07/2024 a
10/07/2024, em razão das férias do Dr. Fabiano De Melo Pessoa.

II – Atribuir-lhe, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, o pagamento
da indenização pelo exercício da função de coordenação, prevista no
art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.101/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, c/c art. 11-A da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0280.0016080/2024-07;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Dr. LEONARDO BRITO CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania), sem prejuízo do
exercício das suas demais atribuições, no período de 11/07/2024 a
20/07/2024, em razão das férias do Dr. Fabiano De Melo Pessoa.

II – Atribuir-lhe, no período de 11/07/2024 a 20/07/2024, o pagamento
da indenização pelo exercício da função de coordenação, prevista no
art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.102/2024
Recife, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

PORTARIA PGJ Nº 2.103/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a solicitação de auxíl io encaminhada pela
Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial ante a inexistência de
membros(as) disponíveis para o mês de julho/2024;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância à lista do edital de
exercício simultâneo n.º 40, publicado pela Portaria PGJ n.º 890/2024,
para o mês de julho/2024;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, 3º Promotor de
Justiça Criminal de Paulista e em exercício na função de Assessor
Técnico da PGJ, para o exercício simultâneo nos feitos da 3ª Vara
Criminal de Paulista, no período de 01/07/2024 a 10/07/2024, em razão
das férias da Dra. Liana Menezes Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 478556/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/06/2024
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478562/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/06/2024
Nome do Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478180/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 21/06/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 478490/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 21/06/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
09/06/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à

DESPACHOS PGJ/CG Nº 181/2024
Recife, 21 de junho de 2024

CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 478510/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 21/06/2024
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 478522/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478414/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de 15 (quinze) dias de licença
prêmio à requerente, a partir do dia 15/07/2024, referentes ao 8º
quinquênio. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478340/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 17/06/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478314/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença ao requerente, a partir do dia 17/06/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478432/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 478453/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 01 de julho de 2024

Número protocolo: 478467/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478487/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 478422/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 478435/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 04 e
05/05/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 478434/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 477938/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 478151/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10

dias, no período de 01 a 10/08/2024. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94. Ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
em período a ser indicado, em 2024, para o exercício seguinte (2025),
conforme item II, b, do Aviso PGJ nº 13/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 478196/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 478203/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 478212/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 478234/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a
30/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 478175/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para agosto/2024, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em outubro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478231/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, remontantes ao mês de julho/2023, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 20 (vinte) dias, a
partir de 01/07/2024, considerando a anuência da substituta. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478238/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/06/2024
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94. Ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, em período a ser indicado, em 2024, para o
exercício seguinte (2025), conforme item II, b, do Aviso PGJ nº 13/2024.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 477895/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/06/2024
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do

requerente, programadas para setembro/2024, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
22/09 a 01/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar. (Republicado por
incorreção)

Número protocolo: 478127/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/06/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22/09 a
01/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar. (Republicado por
incorreção)

Procuradoria-Geral de Justiça, 21 de junho de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº  19.20.0341.0011799/2024-25
Suscitante: Promotoria de Justiça da Comarca de Sertânia
Suscitado: Promotoria de Justiça da Comarca de Arcoverde
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça FIXA a atribuição da Promotoria de
Justiça de A

DECISÃO
Recife, 21 de junho de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº

PORTARIA SUBADM Nº 753/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 488/2022, publicada no DOE em 16/06/2022, na
modalidade parcial integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0507.0012386/2022-25, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Mariana Alencar Sá de Lima, Assessora de Membro, matricula nº
190.439-6, lotada na 2ª Promotoria de Justiça Criminal do Cabo de
Santo Agostinho, modalidade integral, no período de 21/06/2024 a
21/06/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2ª Promotoria de Justiça Criminal
do Cabo de Santo Agostinho, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 21/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 754/2024
Recife, 21 de junho de 2024

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 527/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0507.0012543/2022-54, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Jéssica Cinara Luiz de Araújo, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 190.205-9, lotada na 3ª Promotoria de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, modalidade parcial 03 dias, no período de
21/06/2024 a 21/06/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Criminal
do Cabo de Santo Agostinho, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 21/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0137.0015204/2024-02,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 189.017-4, lotada na Divisão
Ministerial de Documentação e Arquivo, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Documentação e Arquivo, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de
10 dias, contados a partir de 01/07/2024, tendo em vista o gozo de férias
da titular, EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 188.049-7;

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de Junho de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 755/2024
Recife, 21 de junho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.03640002571/2024-31,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 756/2024
Recife, 21 de junho de 2024

RESOLVE:

I – Designar o servidor RAFAEL DA SILVA ANDRADE, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 1902067, lotado na Promotoria
de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de ASSESSOR DE
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 15 dias, contados a
partir de 29/07/2024, tendo em vista o gozo de férias da titular
RANDRIELE COSTA BARROS, ASSESSOR DE MEMBRO DO
MINISTERIO PÚBLICO, matrícula nº 1905058.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de Junho de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1199.0015459/2024-79,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA LOPES, Analista
Ministerial – Engenharia Civil, matrícula nº 189.653-9, lotado na
Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico, para o exercício das
funções de Gerente Executivo Ministerial de Apoio Técnico, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de
12 dias, contados a partir de 08/07/2024, tendo em vista o gozo de férias
da titular RIEDJA MITTIEY DE OLIVEIRA RAMALHO, Gerente
Executivo Ministerial de Apoio Técnico, matrícula nº 189.445-5.

Esta portaria entrará em vigor no dia 08/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de Junho de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 757/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0265.0015992/2023-89,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CAMILA FONTES LIMA CHAPOVAL, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº1896970, lotada no Centro de
Apoio Operacional às Promotorias Criminais, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a
partir de 18/05/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular,
RODRIGO LUCAS GUEDES MORAIS DOS SANTOS, ANALISTA
MINISTERIAL, matrícula nº1904558;

Esta portaria retroagirá ao dia 18/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de Junho de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 758/2024
Recife, 21 de junho de 2024

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da

PORTARIA SUBADM Nº 759/2024
Recife, 21 de junho de 2024

Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 779/2022, publicada no DOE em 17/08/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1298.0015145/2022-94, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora Ana
Carolina de Santana Damascena, Assessor de Membro, matricula nº
190.258-0, lotada na 14ª Promotoria de Justiça Substituta da Capital,
modalidade integral, no período de 27/06/2024 a 01/08/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 32ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
produzindo efeitos até 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 760/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1385/2023, publicada no DOE em 01/12/2023, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0519.0028039/2023-34, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Renato Barbosa dos Santos, Técnico Ministerial - Área Administração,
matricula 188.021-7, lotado nas Promotorias Justiça de Jaboatão dos
Guararapes a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 22/06/2024 a 19/12/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2ª Promotoria de Justiça Cível de
Jaboatão dos Guararapes, na modalidade integral, bem como da
unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com
efeitos a até 19/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº

PORTARIA SUBADM Nº 761/2024
Recife, 21 de junho de 2024

15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 516/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0067.0012257/2022-20, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Maria Esther Ferreira Rodrigues da Silva, Técnica Ministerial
Suplementar, matricula nº 171.641-7, lotada na Divisão Ministerial de
Registro e Controle, modalidade parcial 03 dias, no período de
22/06/2024 a 21/06/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Administração de Pessoal, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 21/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 762/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 7ª  Circunscrição com Sede em
Palmares;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 616/2024 de
30/05/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 2ª  Circunscrição com Sede em Petrolina;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 616/2024 de
30/05/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 763/2024
Recife, 21 de junho de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1072
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/06/24
Interessado(a): Rosemilly Pollyana de Sousa Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa para anotação.

Protocolo Interno: 1073
Assunto: Informações
Data do Despacho: 19/06/24
Interessado(a): Rosemilly Pollyana de Sousa Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1074
Assunto: Resposta ao Aviso CGMP nº 11/2024
Data do Despacho: 19/06/24
Interessado(a): Flavia Maria Mayer Feitosa Gabinio
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1075
Assunto: Resposta ao Aviso CGMP nº 11/2024
Data do Despacho: 21/06/24
Interessado(a): Daniela Maria Ferreira Brasileiro
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1076
Assunto: Conflito de Atribuição
Data do Despacho: 21/06/24
Interessado(a): Bruno Miquelão Gottardi
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo (...):
Assunto: Pedido de Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 21/06/24
Interessado(a): André Jacinto de Almeida Neto
Despacho: Por fim, considerando as atribuições específicas para o caso
e, já ofertado o pronunciamento desta Corregedoria, encaminhem-se os
autos ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, permanecendo cópia
arquivada neste Órgão.

Número de Protocolo: 477540/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/24
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número de Protocolo: 477406/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho:  03/06/24
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número de Protocolo: 477290/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/06/24
Interessado(a): Tatiana Souza Lão Araújo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número de Protocolo: 474086/2024
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHO CG Nº 113/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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Hélio José de Carvalho Xavier
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 27/05/24
Interessado(a): Renata Santana Pego
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número de Protocolo: 476876/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/24
Interessado(a): Valdecy Vieira da Silva
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo (...):
Assunto: SI 08/2024
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a):
Despacho: Considerando a expiração do prazo de conclusão deste feito
e, lado outro, a necessidade de adequada análise da documentação
colacionada aos autos, determino a prorrogação do presente
procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da
Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Protocolo (...):
Assunto: NF  22/2024
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a):
Despacho: Considerando a expiração do prazo de conclusão deste feito
e, lado outro, a necessidade de adequada análise da documentação
colacionada aos autos, determino a prorrogação do presente
procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da
Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Protocolo (...):
Assunto: NF  030/2024
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a):
Despacho: Considerando que o prazo de conclusão deste feito já está
prestes a expirar e, lado outro, a necessidade de adequada análise da
documentação recentemente colacionada aos autos, determino a
prorrogação do presente procedimento por mais 30 (trinta) dias, com
espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento
Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-
se.

Protocolo (...):
Assunto: Correição Ordinária nº 167/2023
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo (...):
Assunto: CAO Consumidor
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a): Relatório final do GACE
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo (...):
Assunto: Licença Maternidade
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a): Pâmela Guimarães Rocha
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo (...):
Assunto: Revisão de atribuição
Data do Despacho: 20/06/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA
Procedimento nº 01677.000.010/2024 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024
Procedimento Preparatório Nº 01677.000.010/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal que esta subscreve, em exercício nesta Promotoria
de Justiça de Jurema/PE, com fundamento nos artigos 127 e 129, III, da
Constituição da República; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei
nº 8.625/93; e no artigo 15, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, no uso
de suas atr ibuições legais,  RESOLVE expedir  a presente
RECOMENDAÇÃO nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal,
preceitua que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência;

CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela
moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável
em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado
reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e funções públicas
de alta relevância, constitui ofensa à eficiência administrativa necessária
no serviço público;

CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que se configura como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando sequer de lei ordinária para sua vedação;

CONSIDERANDO o teor da Súmula Vinculante nº 13 editada pelo
Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes termos:
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;

CONSIDERANDO que tal vinculação aos princípios da
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impessoalidade e a moralidade não restringe a vedação de nomeações
à literalidade da Súmula Vinculante nº. 13, conforme decidira o próprio
STF, nos autos da Reclamação nº. 6.650 MC-Agr/PR, em que os
Ministros fizeram uma série de ressalvas no sentido de que os casos de
nepotismo não se restringiam àqueles expressamente ali arrolados. De
fato, os Ministros deixaram claro que outras hipóteses de violação do
princípio da impessoalidade por nomeação de parentes deveriam ser
analisadas caso a caso, tendo asseverado o então Ministro Marco
Aurélio, com toda propriedade, que a Súmula em questão estabelece
uma proibição em relação a certas nomeações, o que não quer dizer
que se tenha autorizado todas as outras;

CONSIDERANDO que a questão colocada pelos eminentes Ministros é
importantíssima, na medida em que o fato da redação da S.V. nº 13 não
ter abarcado explicitamente a nomeação de parentes próximos de
Vereadores não significa que o seu provimento esteja desobrigado de
obedecer aos princípios da moralidade e da impessoalidade, ou esteja
autorizado a implicar flagrante ofensa ao princípio da independência dos
Poderes, porque não é possível antecipar-se a todas as violações
possíveis;

CONSIDERANDO que exatamente isto é o que foi antevisto pelo
eminente Ministro Ricardo Levandowski, como resta consignado na ata
da 21ª Sessão Ordinária realizada em 20 de agosto de 2008, em que se
debatia a redação da Súmula Vinculante, ata esta publicada no DJe Nº.
214/2008, PÁGINA 22, “penso que a redação nunca encontrará todas as
hipóteses da realidade fática”;

CONSIDERANDO que posteriormente à edição da Súmula, o mesmo
STF continuou a esposar este entendimento, sendo exemplo a
Reclamação 15.451: Ementa: Agravo regimental na reclamação. Súmula
Vinculante nº. 13. Caráter preventivo. Impossibilidade. Agravo
regimental ao qual se nega provimento. (…) 3. A redação do enunciado
da Súmula Vinculante nº. 13 não pretendeu esgotar todas as
possibilidades de configuração de nepotismo na Administração Pública,
uma vez que a tese constitucional nele consagrada consiste na
proposição de que essa irregularidade decorre diretamente do caput do
art. 37 da Constituição Federal, independentemente da edição de lei
formal sobre o tema. 4. Agravo regimental não provido. (Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, Relator: DIAS TOFFOLI, julgamento: 27/04/2014,
Publicação 03 /04/2014;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.429/92 – Lei da Improbidade
Administrativa, no artigo 11.º passou a dispor que “Constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública a ação ou  omissão dolosa que viole os deveres
de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por
uma das seguintes condutas: (…) XI – nomear cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas”;

CONSIDERANDO também decisões do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 0579571 e das reclamações nº 6938, 10.852 e 26303,
os quais delinearam fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade,
inclusive para cargos de natureza política;

CONSIDERANDO que, além do nepotismo propriamente dito (mesma
pessoa jurídica) e do nepotismo cruzado (designações recíprocas),
previstos na Súmula Vinculante nº 13, do STF,

ganha cada vez mais força, na doutrina brasileira, a necessidade de
também combater o nepotismo diagonal;

CONSIDERANDO que, na lição de Emerson Garcia e Rogério Pacheco,
Improbidade Administrativa, 7ª edição, editora Saraiva, páginas 576 e
577, “será evidente a violação à moralidade e à impessoalidade,
princípios que vedam a prática de nepotismo, quando a autoridade cujos
parentes foram nomeados, ainda que não retribua o favor, possa
influenciar a atuação funcional da autoridade nomeante. É o que ocorre,
por exemplo, em relação ao Prefeito e aos Vereadores, reciprocamente,
já que a atuação funcional de qualquer dos dois  influi na atuação do
outro (…). Em síntese, sempre que houver a interação funcional
recíproca, de modo que uma autoridade tenha interesse direto na
atuação da outra, ter-se-á a violação à moralidade e à impessoalidade,
quando um dos agentes nomear parentes do outro. Essa figura, à
evidência, não é abrangida pela Súmula Vinculante 13, que somente faz
referência às ‘designações recíprocas’, mas isso em nada compromete
sua injuridicidade, isso em razão da presumida troca de favores, que
decorre não propriamente do imaginário do operador do direito, mas,
sim, das regras de experiência que caracterizam a espécie humana e,
em particular, o homem público brasileiro. A única peculiaridade é que
os órgãos competentes não poderão se valer da reclamação
endereçada ao Supremo Tribunal Federal, devendo percorrer as vias
originárias”;

CONSIDERANDO que a lição acima, de Emerson Garcia, traduz,
exatamente, o fenômeno do nepotismo diagonal, prática comum na
administração pública brasileira, embora ilícita, notadamente nos rincões
do Brasil, historicamente marcados por relações de extrema
proximidade entre as pessoas e confusão entre o ente público e o
privado e carentes de maior presença do Ministério Público;

CONSIDERANDO que são igualmente inadmissíveis a prática do
nepotismo propriamente dito, do nepotismo cruzado e do nepotismo
diagonal, porque todos afrontosos aos valores republicanos guiadores
da Carta de 88;

CONSIDERANDO que o nepotismo, no âmbito da administração
pública, consiste na nomeação de parentes para o exercício de cargo ou
função pública que não exigem a regra do concurso público para
provimentos. Trata-se de uma conduta ilícita consubstanciada na forte
influência do vínculo familiar como motivação do ato administrativo de
nomeação valorizando o favorecimento pessoal, em detrimento das
normas constitucionais da impessoalidade, da igualdade e da eficiência,
indissociáveis ao bom andamento do serviço público;

CONSIDERANDO que o art. 1594 do Código Civil nos permite definir
que os pais e os filhos são parentes de 1º grau; os irmãos, avôs e netos
são parentes de 2º grau; e os bisavôs, tios, sobrinhos e bisnetos são
parentes de 3º grau. E, com relação ao parentesco por afinidade, prevê
o art. 1.595 que cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do
outro pelo vínculo da afinidade e que, portanto, todos esses estão
incluídos na precitada vedação sumular;

CONSIDERANDO que o nepotismo, por representar quebra dos deveres
de probidade, lealdade, legalidade, eficiência, impessoalidade,
igualdade e concurso público, dentre tantos outros, constitui ato de
improbidade a sujeitar o agente às sanções prescritas na Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO que também constitui ato de improbidade e, portanto,
comportamento vedado, a nomeação de cônjuge, companheiro, parente
em linha reta e colateral ou por afinidade de aliados políticos ou de
agentes integrantes de outro poder, detentores de cargos eletivos ou em
comissão, em decorrência ou não de designações recíprocas
(nepotismo cruzado, no último caso);
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CONSIDERANDO que a prática de nepotismo configura ato de
improbidade administrativa que fere os princípios da administração,
conforme art. 11, I, da Lei nº 8.429/92: “praticar ato visando fim proibido
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de
competência”,  podendo ainda causar prejuízo ao erár io e
enr iquecimento i l íc i to;

CONSIDERANDO a necessidade de mitigar a prática contumaz de
nepotismo da administração pública brasileira, fato recorrente;

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 01677.000.010/2024, instaurado após
aportarem denúncias da clara ocorrência de nepotismo nos quadros do
Poder Legislativo do Município de Jurema/PE;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir e regularizar eventuais
inadequações em relação aos servidores públicos do Poder legislativo
Municipal de Jurema/PE, com possível prática de nepotismo
eventualmente praticada por presidentes de Câmara e outros gestores,
em descumprimento ao art. 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Presidente da Câmara Municipal de Jurema, Sr.
José Haroldo Bonfim de Morais, bem como a todos os Vereadores da
casa, que:

1. ABSTENHA-SE de indicar, manter ou realizar admissão, contratação,
ou credenciamento de servidores para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança; de função gratificada; temporário ou
contratações esporádicas; para os cargos disponíveis em toda a
estrutura do Poder Legislativo, por pessoas que ostentem qualquer
condição em afronta aos regramentos legais que vedam a prática do
nepotismo, para bem cumprir seus elevados misteres constitucionais,
fazendo recair suas escolhas em pessoas profissionalmente capacitadas
ao exercício da função e que não ostentem qualquer tipo de parentesco
com qualquer servidor, integrante não efetivo ou detentor de cargo
eletivo de Pessoa Jurídica Municipal local, nos exatos moldes da
Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal;

2 .  Promova a EXONERAÇÃO, RESCISÃO CONTRATUAL,
DESCREDENCIAMENTO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, de todos os ocupantes de cargos em comissão, funções
gratificadas, temporários ou contratados que estejam em situação
configuradora de nepotismo propriamente dito, nepotismo cruzado ou
nepotismo diagonal (parentes de Prefeito, até terceiro grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade), na Câmara Municipal de Jurema, nos
termos dos considerando declinados neste recomendatório;

DEMAIS DISPOSIÇÕES:

a) FIXAR prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a esta Promotoria de Justiça de Jurema se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO:

b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória, a exemplo: da listagem dos
servidores abrangidos; cópia de todos os atos de exoneração, rescisão
contratual e descredenciamento dos servidores relacionados às
hipóteses em tela;

c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO ou a
identificação, pelo Ministério Público, de servidores em alguma situação
anotada neste recomendatório, após a sua expedição e ciência a seus
destinatários, implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures
enumeradas, pelo que deve diligenciar no sentido de identificar e
resolver, imediatamente, todas as situações configuradoras das práticas

ilícitas aqui descritas, servindo esse instrumento recomendatório,
também, para fins de fixação de dolo, seja por ofensa principiológica,
como disposto no art. 11, inciso XI, da LIA (Lei de Improbidade
Administrativa), seja para fins criminais, em caso de eventuais
falsidades;

d) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Jurema que:

d.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO ao Presidente da Câmara
de Vereadores de Jurema/PE, para fins de conhecimento e
cumprimento;

d.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Jurema, 21 de junho de 2024.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotor de Justiça de Jurema.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.246/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

C O N S I D E R A N D O  s e r  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i n s t i t u i ç ã o
constitucionalmente vocacionada à defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do art. 127 da Constituição Federal, tendo como uma de suas
atribuições específicas “zelar pelo efetivo respeito aos direitos e
garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis”, nos termos do art. 201,
VII, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode efetuar recomendações
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos
à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita
adequação (ECA, art. 201, § 5º, “c”);

CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, caput, o Estatuto da Criança e
do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária,
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sendo certo que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não- governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (art. 86 da Lei nº 8.069/90) e que,
dentre outras, são diretrizes da polít ica de atendimento: a)
municipalização do atendimento; b) criação e manutenção de programas
específicos, observada a descentralização político-administrativa (artigo
88, incisos I e III, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, com o advento da Lei nº 13.431/2017, que faz
expressa referência à “rede de proteção”, foram estabelecidos
mecanismos e princípios de integração das políticas de atendimento e
propõe a criação de Centros de Atendimento Integrados para crianças e
adolescentes, assinalando a necessidade de instituição formal de
serviços, fluxos e protocolo de atendimento às crianças e adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência;

CONSIDERANDO que os mecanismos e princípios previstos na Lei nº
13.431 /2017 foram regulamentados pelo Decreto nº 9.603/2018, que
prevê a criação de um “Comitê de gestão colegiada da rede de cuidado
e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência”, ao qual incumbe uma série de tarefas, como
“articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede
intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de
atendimento”, definindo papéis e instituindo mecanismos de registro,
sistematização, controle e compartilhamento de informações entre seus
diversos componentes, e com outros órgãos e autoridades;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 235/2023 do CONANDA, a fim
de instrumentalizar e pôr em prática a previsão do art. 9º, I, do Decreto
9.603/2018, estabelece aos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais
dos Direitos da Criança e do Adolescente a obrigação de implantação de
Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social
das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência nas
suas localidades;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 235/2023 do
CONANDA, os Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e
Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência nas suas localidade deverão articular, mobilizar, planejar,
acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e
proteção a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de
violência, assim como deverão fixar o fluxo de atendimento às crianças
e adolescentes e buscar estratégias para o constante aprimoramento da
integração entre os serviços que compõem a rede de atendimento local,
e que serão compostos por representantes das Políticas de Assistência
Social, Saúde, Educação, Turismo, Trabalho, Segurança Pública e
Cultura, dos Conselhos Tutelares, bem como das organizações da
sociedade civil e dos Comitês de Participação dos Adolescentes;

CONSIDERANDO, ainda, que, de acordo com a Resolução nº 235/2023
do CONANDA, os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente
têm o prazo de 3 (três) meses, a contar da data da publicação desta
Resolução, para instituir e operacionalizar

os Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado às Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas
localidades;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, notadamente em âmbito
municipal, garantir o pleno funcionamento dos Conselhos de Direitos da
Criança e do Adolescente e, por conseguinte, viabilizar a criação do
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo Municipal organizar e
preparar seus programas e serviços, qualificar seus agentes, definir
papéis, estruturar seus equipamentos, possibilitando o pleno
cumprimento dos fluxos e protocolos de atendimento estabelecidos pelo
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência para
fazer frente aos problemas que afligem suas crianças e adolescentes
(assim como suas respectivas famílias) de imediato, na medida em que
surgirem, intervindo com o máximo de presteza e profissionalismo na
apuração de suas causas e em sua efetiva solução, sem prejuízo da
realização de ações de cunho preventivo, no contexto mais amplo da
supramencionada política de atendimento, seguindo as orientações e
determinações das normativas adequadas;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, pelo Ministério
Público, do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da Criança
e do Adolescente e das políticas públicas afetas ao órgão;

CONSIDERANDO, por fim, a publicação da Resolução nº 001/2024,
expedida pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente de
Abreu e Lima,  a qual dispõe sobre a efetiva implementação do Comitê
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência no
Município de Abreu e Lima/PE, sem que, no entanto, haja notícia, até o
momento, da sua efetiva implantação;

RESOLVE RECOMENDAR AO PRESIDENTE DO CONSELHO DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ABREU E LIMA,
que:

1. Comprove a esta Promotoria de Justiça a efetiva formação do referido
comitê, encaminhando, no prazo de 10(dez) dias: a) lista dos membros
do Comitê e seus respectivos suplentes; b) o calendário de
reuniões/atividades programadas;

2. Formado o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e
Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência no Município de Abreu e Lima, que sejam estabelecidos os
fluxos e protocolos de atendimento às crianças e adolescentes vítimas
ou testemunhas de violência;

3. O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção
Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de
Violência no Município de Abreu e Lima viabilize a articulação com os
representantes das Políticas de Assistência Social, Saúde, Educação,
Turismo, Trabalho, Segurança Pública e Cultura, dos Conselhos
Tutelares, bem como das organizações da sociedade civil e dos Comitês
de Participação dos Adolescentes, assim como com o Sistema de
Justiça;

RESOLVE RECOMENDAR, ainda, AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE
ABREU E LIMA, que:

1. Sejam adotadas todas as providências, inclusive orçamentárias, para
a estruturação dos serviços e equipamentos do Município, de modo a
seguir as orientações dos fluxos e protocolos de atendimento às
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência
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estabelecidos pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e
Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência.

DETERMINA-SE, ainda:

a. A remessa da presente recomendação aos destinatários, para
conhecimento e adoção de providências, solicitando informarem a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o acatamento
dos seus termos;

b. A remessa de cópia da presente recomendação ao Conselho Tutelar,
ao Conselho Municipal de Educação, ao Conselho Municipal de
Assistência Social, ao Conselho Municipal da Saúde, ao Conselho
Municipal das Pessoas com Deficiência, ao Poder Judiciário (Vara da
Infância e Juventude), à Delegacia de Polícia local, ao Comando do 17°
Batalhão da Polícia Militar e ao Poder Legislativo Municipal, para
conhecimento;

c. Encaminhe-se cópia da presente recomendação, por via eletrônica,
ao CAOIJ e ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
para conhecimento;

d. A publicação desta recomendação no Diário Oficial.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar na adoção de medidas necessária à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Abreu e Lima, 12 de junho de 2024.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
3º Promotor de Justiça de Abreu E Lima.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 127ª ZE - CAMARAGIBE
Procedimento nº 02541.000.002/2024 — Procedimento Administrativo
para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO

Ementa: Condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral.

Abuso do poder econômico e do poder político. Vedação da distribuição
de brindes em ano eleitoral por parte dos agentes políticos. Proibição de
propaganda eleitoral antecipada
(extemporânea).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições legais, com fulcro no artigo 129, inciso II, da Constituição, c/c
artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 12 /94 e suas alterações
posteriores, e ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da
Constituição Federal, entre as quais a proteção ao patrimônio público e
o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal n. 75/93);

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de

RECOMENDAÇÃO Nº 02541.000.002/2024
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outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 129, inciso III,
da Constituição Federal, com o fito de prevenir e responsabilizar
eventuais atos descabidos que não correspondem às previsões legais e
constitucionais;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais norteadores da
administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, os quais a administração pública direta e
indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios deverão obedecer, conforme dispõe o art. 37,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os termos do art. 37, § 1º, da CF: “a publicidade dos
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que a publicidade no âmbito da Administração
Pública encontra se condicionada aos parâmetros constitucionais
delineados no disposto acima transcrito, subordinada à plena satisfação
dos fins explicitados: caráter educativo, informativo ou de orientação
social, observando-se a ausência de nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC n. 75/93);

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social, constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos
eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que o art. 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal n. 9.504/97, art. 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “A propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição”;

CONSIDERANDO que o art. 39, § 7º, da Lei n. 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 73, inciso IV, da Lei n. 9.504/97, diz ser
proibido “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
a realização de grandes eventos relacionados
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a períodos festivos, no município, principalmente na época do São João
e João Pedro, com a participação da população em geral, o que pode vir
a promover candidatos ou partidos, a caracterizar abuso de poder
econômico ou político, dependendo da origem dos recursos utilizados
para custeá-los, sujeitando o seu responsável ou beneficiário à
cassação do registro ou do diploma, além de inelegibilidade para as
eleições que se realizarem no período de 08 anos subsequentes, nos
termos do art. 22, inciso XIV, da Lei Complementar n. 64/90;

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO RESOLVE
RECOMENDAR:

I- A TODOS OS AGENTES PÚBLICOS (Prefeita, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes públicos), com
fulcro no art. 6°, XX, da LC n. 75 /93, neste ano eleitoral (2024):
QUE SE ABSTENHAM DE:

1. REALIZAR qualquer promoção pessoal, mediante exposição de
NOMES, IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas,
cartazes, fotografias, vídeos, gravações, redes sociais ou sítios
eletrônicos (contas particulares ou oficiais), enfim, quaisquer meios de
divulgação que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
disposto no art. 37, caput, e seu parágrafo 1º, da Constituição Federal,
assim como, art. 36, § 3º, da Lei Federal n. 9.504/97;

2. UTILIZAR ou DISTRIBUIR camisetas, bonés, abadás ou quaisquer
brindes que contenham pedido explícito ou implícito de votos, números
ou símbolos de pré candidato ou de partido político, em violação ao art.
39, § 6º, da lei n. 9.504/97;

3. REALIZAR ou AUTORIZAR a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais da prefeita, do vice-prefeito,
de secretários municiais, de vereadores, de dirigentes de Partidos
Políticos e/ou de pré-candidatos durante a realização dos eventos
festivos municipais (abertura, encerramento, intervalos entre bandas
etc.), com o intuito de promoção pessoal ou de possível sucessor
político.

QUE REALIZEM:

4. Orientações e advertências expressas, inclusive por meio de atos
normativos internos e/ou cláusulas contratuais, aos agentes públicos,
aos servidores, aos colaboradores, aos locutores, aos anunciantes, aos
animadores, aos cantores, aos patrocinadores e aos demais partícipes
dos eventos, no sentido de que se abstenham de proferir citações,
elogios, cumprimentos e agradecimentos pessoais aos integrantes da
Administração Pública contratante, bem como aos vereadores, aos
dirigentes de Partidos Políticos e aos pré-candidatos, como forma de
exposição e de promoção de nomes ao público espectador.

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

Ademais, oficie-se à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Camaragibe/PE,
Nadegi Queiroz, e ao Sr. Rene Cabral, Presidente da Câmara Municipal
de Camaragibe/PE, para:

1. Que transmitam esta Recomendação a todos os agentes públicos do
ente municipal, com o fim de dar-lhes ciência das orientações e das
proibições aqui indicadas, em até 05 dias corridos;

2. Que disponibilizem a presente recomendação no site do Município e
da Câmara Municipal respectiva, em até 05 dias corridos;

3. Que nos informem, em até 05 dias corridos, acerca da contratação
direta pelo Município de artistas, de bandas, de grupos ou de
profissionais que deverão se apresentar nos períodos festivos no
corrente ano, devendo informar, inclusive,

os nomes e contatos deles;

4. Que nos informe, em até 05 dias corridos, se o Município patrocinará
ou subvencionará algum evento privado no decorrer do ano em curso
com verbas dos cofres municipais;

5. Que enviem, em até 05 dias corridos, informação sobre o acatamento
ou não da presente recomendação e comprovação de cumprimento das
orientações aqui realizadas, salientando inclusive, que em caso de não
acatamento, o Ministério Público adotará as providências administrativas
e judiciais cabíveis à espécie.

DAS ADVERTÊNCIAS LEGAIS:

Ressalta-se que a inobservância de tais proibições poderão dar ensejo à
representação por parte do Ministério Público Eleitoral desta zona contra
os responsáveis pelo seu descumprimento, com pedido de condenação
pela prática de propaganda eleitoral antecipada, e, consequentemente,
aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como reza o art. 36, § 3º, da Lei n.
9.504/97, uma vez que, além do caráter informativo para orientar e
corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para explicitar o
dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e de
improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt no
REsp 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690- 60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16), sem prejuízo da apuração de eventual
ocorrência de abuso de poder econômico ou político.

Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de ato de
improbidade administrativa, sujeitando o agente público às penas
dispostas no art. 11, inciso XII, da Lei Federal n. 8.429/92 e da conduta
vedada prevista no art. 73, inciso IV, e § 5º, da Lei n. 9.504/97 (Lei das
Eleições).

DAS DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino aos serventuários desta Promotoria de Justiça que
remetam cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1. Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério
Público Estadual, ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional
Eleitoral do Estado de Pernambuco, ao Conselho Superior do MPPE,
bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
da Cidadania, para o devido conhecimento e registro;

2. À Excelentíssima Senhora Prefeita e ao Presidente da Câmara
Municipal de Camaragibe/PE, para fins de conhecimento e providências,
devendo, inclusive, afixar em quadro próprio a referida peça, a fim de
dar publicidade ao ato, bem como nos canais oficiais, tais como redes
sociais e sítios eletrônicos dos órgãos públicos, informando, ainda, no
prazo acima colacionado, sobre o acatamento da presente
Recomendação, presumindo-se o si lêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte deste Órgão Ministerial Eleitoral;

3. À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4. À Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça de
Camaragibe, para fins de conhecimento, a qual deverá afixar a referida
recomendação em quadro de aviso da mencionada unidade ministerial,
a fim de dar publicidade à população;

5. Aos Cartórios da 127ª e 138ª Zonas Eleitorais de Camaragibe, para
fins de conhecimento e fixação em quadro de aviso daquela repartição;
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6. Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com a subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Registre-se.

Publique-se.

CUMPRA-SE.

Camaragibe/PE, 18 de Junho de 2024.

Leandro Guedes Matos
Promotor de Justiça
127ª Zona Eleitoral

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA

Termo de Ajustamento de Conduta N° 002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua
representante legal, Dra. Clarissa Dantas Bastos, promotora de justiça
titular da Promotoria
Única de Justiça de ITAPISSUMA-PE, doravante denominado
COMPROMITENTE, e de outro
lado os representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA-
PE, POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, CONSELHO TUTELAR, SECRETARIA
DE EVENTOS DE ITAPISSUMA e A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, todos
aba ixo  denominados e  doravante  des ignados por  COM-
PROMISSÁRIOS, celebram o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA.

CONSIDERANDO que o art. 144, CF, elenca que a segurança pública é
dever do Estado, direi-
to e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolu-
midade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I –
polícia federal; II -

polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias
civis; V - polícias milita-
res e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6o, CF, que instituiu entre os
direitos sociais o lazer e a
segurança;
CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança
contra riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados
perigosos ou nocivos, conforme art. 6o, I, CDC;
CONSIDERANDO que os arts. 1o, I e 5o, ambos da Lei no 7.347/85, em
conjunto com o art.
25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), e art. 4o, inciso

IV, “a” da Lei Complementar Estadual no 12, de 27/12/1994 (Lei
Orgânica Estadual do Minis-
tério Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar no
21, de 28/12/1998,

autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos
danos causados aos
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, entre os quais
se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nas festas passadas,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 002/2024 -
ITAPISSUMA
Recife, 21 de junho de 2024

ocorreram situações de ris-
co, devido à falta de controle em relação ao horário de encerramento
dos shows, o que pro-
porcionou o acúmulo de pessoas até avançada hora dos dias seguintes,
ocasionando, dentre

outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas e um natural
desgaste do efetivo polici-
al, já que permanecia na rua além da jornada prevista;

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito comum a
prática de excessos
decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de
violência, envolvendo,
muitas vezes, crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e
estabelecimentos congêneres têm sido identificados como focos de
estacionamento de

veículos, de variados tipos ou espécies, que produzem poluição sonora
pela utilização de
caixas ou aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios
incômodos e danos à saúde
da população;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento
de emergência através do SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
ITAPISSUMA, a fim de
prevenir os infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam
até a morte, por
falta de um atendimento imediato;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras
horas que sucederem os eventos, evitando a poluição do meio
ambiente;
CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem
gêneros alimentícios e bebidas nesses eventos, principalmente para
garantir a higiene e
limpeza, desde a preparação até o consumo final pela VIGILÂNCIA
SANITÁRIA do Município
de Itapissuma;
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Estadual n° 14.133, de
30.08.2010, que dispõe
sobre a regulamentação para realização de shows e eventos artísticos
acima de 1.000 (um
mil) expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, em ambientes
públicos ou privados,
realizados por pessoas de direito público ou privado;
CONSIDERANDO que o art. 6o da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer
tipo de bebidas em recipientes e copos de vidro, uma vez que
vasilhames de vidro, de todos
os formatos e tamanhos, podem ser utilizados como armas;
CONSIDERANDO a previsão legal contida no artigo 4o da Lei n°
14.133/2010 de que a
autoridade responsável pela concessão da autorização poderá limitar o
horário de duração
do evento, que não excederá 12 (doze) horas de duração, de forma a
não perturbar o
sossego público, podendo ser revisto a pedido do interessado ou para a
preservação da
ordem pública, o qual deverá ser encerrado impreterivelmente às
02hs00 da manhã;
CONSIDERANDO que será obrigatório o cumprimento da limitação de
público, de acordo com
a área, numa proporção de 04 (quatro) expectadores por m2

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes, conforme consta-
tações da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO a previsão legal contida na Lei No 15.818, DE
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31 DE MAIO DE 2016.:

Art. 1o Todos os shows realizados em Pernambuco, envolvendo recur-
sos públicos de qualquer origem, devem conter placa com os dados

referentes à realização do evento, descriminando obrigatoriamente:
I - o nome de cada atração contratada e o respectivo valor;
II - o nome da empresa responsável pela estrutura de palco e o valor;
III - o nome da empresa responsável pelo equipamento de som e o
valor;
IV - a origem dos recursos para as contratações.

Art. 2o A placa deverá ser colocada em local visível, constando, no

mínimo, de 03 (três) metros de largura por 02 (dois) metros de altu-
ra, durante todo o período de realização do evento

CELEBRAM o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta - TAC, nos se-
guintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: O presente termo tem por objeto o
estabelecimento de

medidas que promovam a melhoria na segurança e na organização das
programações ar-
tísticas e culturais dos Festejos Juninos 2024, do município de
Itapissuma/PE, sobretudo, nos

locais festivos, Polo Centro, Polo Mangabeira e Polo Botafogo;
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL:
I – O Município de Itapissuma-PE compromete-se a cumprir com o
estabelecido pela Lei no
15.818 de 2016,  com re lação a  d ivu lgação dos va lores
pagos/cont ra tados com os ar t is tas ,
através de placa visível e também através da divulgação nos meios de
imprensa;
Parágrafo primeiro: No ano de 2024, o período oficial dos festejos
juninos no Município de
ITAPISSUMA-PE será compreendido entre os dias 21 a 24 de maio de
2024.
II – Os festejos juninos realizados em TODOS OS POLOS se encerrarão
impreterivelmente às
02h00min;
III – Os portões de acesso aos locais de eventos serão abertos às 18hs,
com a presença da
Polícia Militar nos locais, podendo estes serem abertos mais cedo, caso
haja necessidade em
comum acordo por parte da Polícia Militar e da Guarda Civil Municipal
do Município;

IV – Fica terminantemente proibido o uso de som, concomitantemente
às apresentações mu-
sicais dos palcos principais, exceto para aqueles estabelecimentos que
tiverem alvará espe-
cial de funcionamento.

V – Após o encerramento dos shows, em TODOS OS POLOS, fica
terminantemente proibido o
uso de som nos bares e restaurantes.

Parágrafo único: Os estabelecimentos localizados na área interna dos
Polos terão a tolerân-
cia de 15 minutos após o encerramento do show, para finalização do
atendimento nos esta-
belecimentos comerciais;

VI – A Polícia Militar e a guarda Civil Municipal prestarão o apoio
necessário para o fiel cum-
primento dos horários determinados.

VII – A Prefeitura de ITAPISSUMA-PE divulgará virtualmente e nos
meios de comunicação os

horários de funcionamento e encaminhará a todos os blogs e meios de
comunicação da regi-
ão para que divulguem;

VIII – O município de ITAPISSUMA, de forma solidária, deverá
providenciar adesivos/sinaliza-
ções para os Camarotes e demais espaços, informando a capacidade
máxima de pessoas

permitida e os horários de funcionamento, cabendo aos proprietários de
restaurantes, bares
e outros estabelecimentos comerciais a mesma obrigação;
IX – Fica proibida a comercialização de bebidas em garrafas de vidro
nos locais de festa,
como também de porcelanas, louças, objetos cortantes e similares
devendo as mesmas se-

rem efetuadas, apenas, em copos descartáveis, fazendo, para tanto, a
Prefeitura Municipal
de ITAPISSUMA-PE a devida divulgação, por meio dos meios
disponíveis de comunicação;
X – A prefeitura fornecerá garrafas de plásticos descartáveis na área da
entrada do polo de

atração de São João, para substituição das garrafas de vidro, além disso
os vendedores ca-
dastrados fornecerão copos descartáveis aos consumidores;

XI – A Prefeitura bem como os demais COMPROMISSÁRIOS, deverão
obedecer à recomenda-
ção DO COMANDANTE DO POLICIAMENTO DO EVENTO E DO
OFICIAL DE OPERAÇÕES DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, na hipótese de superlotação da
área dos eventos afins, dos
estabelecimentos comerciais e do seu entorno;
XII – A Prefeitura e as empresas contratadas, para a montagem das
estruturas, deverão
apresentar documentação administrativa, junto ao Corpo de Bombeiros
Militar, no site
www.bombeiros.pe.gov.br, conforme Portaria da Secretaria de Defesa
Social no 2768/2022;
XIII - A Prefeitura Municipal de ITAPISSUMA deverá atender todas as
exigências do Corpo de
Bombeiros com relação a sinalização indicativa de saídas de
emergência nos locais dos
eventos, fixando-se mapas de localização, bem como demais itens de
segurança apontados

pelo Órgão para obtenção do atestado de vistoria do Corpo de
Bombeiros até o dia da reali-
zação do evento;

XIV - A Prefeitura Municipal de ITAPISSUMA disponibilizará a
quantidade de banheiros quími-
cos suficientes para atendimento da população e visitantes nas áreas
públicas, com as se-
guintes obrigações: iluminação adequada para o espaço disponibilizado;
instalação de câ-
meras de segurança, sinalização e limpeza que deverá ser diária;

XV - O município de ITAPISSUMA se compromete a não ampliar as
datas e horários constan-
tes na programação oficial;
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XVI – Não Haverá nenhuma tolerância para o encerramento das
atividades/shows, adver-
tindo-se e depois encerrado o evento e determinado pela Polícia Militar
do Estado de Per-
nambuco;

XVII – O Município acionará, antes da realização dos eventos, o Corpo
de Bombeiros Militar

de Pernambuco para que seja realizada fiscalização dos palcos e
camarotes, a fim de cons-
tatar a segurança e estrutura do local dos eventos;

XVIII – O Município garantirá a presença e atuação de Conselheiros
Tutelares na realização

de fiscalização durante o evento a fim de evitar a presença de crianças e
adolescentes desa-
companhadas dos pais ou responsáveis, bem como, a fim de resguardar
os direitos das cri-
anças e adolescentes;

XIX – O Município, através da vigilância sanitária, fará a fiscalização dos
comerciantes e am-
bulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses eventos,
principalmente para

garantir a higiene e limpeza, desde a preparação até o consumo final,
devendo ser observa-
do se tais vendedores possuem o devido licenciamento e estrutura
adequada para comerci-
alização dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR E
DA GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL:

Impedir o uso de equipamentos sonoros acima dos níveis permitidos por
lei e/ou que cau-
sem perturbação do sossego executando a apreensão do referido
equipamento para as De-
legacias locais que farão a elaboração do Boletim de Ocorrência, além
das obrigações legais

e obrigações convencionadas neste Termo de Ajuste de Conduta.
CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO:

O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS dos prazos e
obrigações constantes deste Ter-
mo implicará paga - mento de multa doravante determinado por esta
Promotoria de Justiça,

corrigidos monetariamente a partir da data da infração, sem prejuízo das
sanções adminis-
trativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do
presente Ajustamento de Conduta serão revertidos ao Fundo criado pela
Lei no 7.347/85.
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

A Prefeitura, por meio da Comissão Organizadora do Evento Integrada
de Fiscalização, deve-
rá inspecionar, durante todo o período junino, os locais das barracas,
bares, restaurantes e

camarotes, localizados nos locais dos Eventos e arredores, a fim de
fiscalizar o cumprimento

das regras de segurança (presença de extintores, lotação, saídas de
emergência, dentre ou-
tros), para isso se servindo do apoio do Corpo de Bombeiros e

Polícia Militar.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Ofi-
cial o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica estabelecida a Comarca de ITAPISSUMA-PE como foro
competente para dirimir quais-
quer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com
renúncia expressa a

qualquer outro.
CLÁUSULA OITAVA
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título
executivo extrajudicial, na forma do artigo 85, inciso VII, do Código de
Processo Civil.
CONCLUSÃO o presente termo foi lido perante os presentes, que
assinaram ata de presença,
a qual fica juntada ao presente termo como parte deste. E, por estarem
as partes justas e

acordadas, firmaram o presente Termo de Ajusta - mento de Conduta,
devidamente assina-
do, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo
5o, parágrafo 6o, da

Lei no 7.347/85. Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita foi
referendado o compromisso
celebrado, conferindo-lhe natu - reza de título executivo extrajudicial.

Itapissuma/PE, 21 de junho de 2024.

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotora de Justiça

Anacleto da Silva Melo – Maj PM.
Subcomandante do 26o BPM

Moab Alves Ferreira Júnior – 2o SGT PM
Seção de Planejamento do 26o BPM

Gleyydson Figlioulo do Nascimento
Secretário de Eventos, Esportes e Lazer de Itapissuma

Jefferson de Andrade Marque
Diretor Administrativo do Hospital João Ribeiro de Albuquerque

Thiago Lopes da Silva
Conselheiro Tutelar do Município de Itapissuma

Nayara Izaura da Silva
Conselheira Tutelar do Município de Itapissuma

Williams de Morais Lima
Conselheiro Tutelar do Município de Itapissuma

Rosa Maria da Silva Santana
Conselheira Tutelar do Município de Itapissuma

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 113/2024.

O Organizador do evento, intitulado “XXXXXXXXXXXX”, a ser

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 113/2024
Recife, 21 de junho de 2024
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realizado na XXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXX, SN,
bairro Centro, município de Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato
representado por XXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n°
XXXXXXXXXXXX, e no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX residente
no Rua XXXXXXXXXXX, bairro Centro, no município de BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado “2º ARRAIAL DA ARENA BREJO MIX”, a ser realizado no
dia 29/06/2024 na Arena Brejo Mix, localizada na Rua XXXXXXXXXXX,
bairro Centro, município de Brejo da Madre de Deus-PE, iniciando às
19h e finalizando às 02h do dia seguinte,  sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE,

nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 21 de junho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE

ATA DE AUDIÊNCIA EXTRAJUDICIAL

No dia 19 de junho de 2024, às 10h, no Salão do Júri do Fórum de São
José do Belmonte, presentes o Dr. EDUARDO HENRIQUE MINOSSO,
Juiz de Direito, a Dra. JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO,
Promotora de Justiça, ROMUALDO DE CARVALHO FALCÃO, Diretor
Administrativo municipal, HÉLIA MARIA PEREIRA DA SILVA, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, JOSÉ DE RIBAMAR
LOPES BRANDÃO, Procurador Municipal, 2º TENENTE MAGNO DE
ALMEIDA CATANHO NETO, na 2ª Companhia da Polícia Militar/14º
BPM, TENENTE CORONEL CLÉRISSON GOMES DE CARVALHO, do
Corpo de Bombeiros Militar em São José do Belmonte, SARGENTO
JOÃO BATISTA DOS SANTOS MARQUES, representando o CAT
(Centro de Atividades Técnicas dos Bombeiros), JOSÉ JOSINALDO
RODRIGUES, Presidente do Conselho Tutelar, MISLENE DOS
SANTOS SILVA, Conselheira Tutelar.

Iniciou-se a reunião extrajudicial promovida nos autos do Procedimento
Administrativo nº 01613.000.016/2024, onde ficou estabelecido o
seguinte: QUE a respeito das festividades do mês de julho,
tradicionalmente celebradas no distrito do Carmo, bem como, de toda
festividades promovidas pelo município, resolvem firmar Termo de
Ajustamento de Conduta com o objetivo principal de traçar diretrizes a
serem executadas conjuntamente, especialmente voltadas para medidas
de segurança; com isso, firmaram o TAC nos termos que seguem.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01613.000.016/2024
Recife, 19 de junho de 2024
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Procedimento Administrativo nº 01613.000.016/2024

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da Promotora de Justiça em exercício pleno na
Promotoria de Justiça desta Comarca, DRA. JÉSSICA MARIA XAVIER
DE SÁ BERTOLDO, doravante denominada COMPROMITENTE, e de
outro lado os representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO BELMONTE, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA, da POLÍCIA MILITAR, do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR e do CONSELHO TUTELAR, todos abaixo
denominados e doravante designados por COMPROMISSÁRIOS,
celebram o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CONSIDERANDO que a cidade de São José do Belmonte
tradicionalmente realiza uma festa popular e de grande envergadura,
denominada "Festa de Julho", no distrito do Carmo;

CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Estadual n° 14.133, de
30/08/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 (um mil) expectadores no
âmbito do Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados,
realizados por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO – que em nos polos de animação costumeiramente
encontramos crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente por se tratar de um
dos maiores eventos da cidade nesta época do ano;

CONSIDERANDO – que, pelos fatos apurados nas festas passadas,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas e um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;

CONSIDERANDO – que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma;

CONSIDERANDO – a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CELEBRAM o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização das programações artísticas e culturais
referentes à denominada “Festa de Julho” no distrito do Carmo;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

I – Toda festividade promovida pelo município será encerrado, com o
desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, no máximo às
03:00 horas, durante os dias de festa;

II - Promover a ampla divulgação a respeito da proibição de venda de
bebida a menores, bem como, qualquer venda de bebida em garrafas ou
outro recipientes do material “vidro”;

III- Orientar os vendedores ambulantes, carroças de churrasquinhos e
similares para que estes comercializem nas calçadas ou às margens
destas de modo a evitar acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer
infração mediante o apoio da

PMPE;

VI- Colocar banheiros públicos móveis com sinalização para a
população, nas proximidades dos pólos de animação;

V- Ativar o Conselho Tutelar para comparecer ao local das festividades,
mantendo regime de plantão na sede do Conselho ou presencialmente
no evento;

VI- Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, advertindo para o
uso de copos descartáveis e não comercialização em vasilhames de
vidros;

VI- Trabalhar junto aos Restaurantes, mercadinhos e similares,
vendedores ambulantes, cadastrados ou não, orientando-os para não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades após o
término dos shows;

VII- Deixar a população informada de tudo o que se realizará, e também
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da imprensa;

VIII- Divulgar por todos os meios de comunicação à disposição, o
presente TAC, enfatizando-se a proibição de uso de copos e vasilhames
de vidro, junto aos vendedores de bebidas e ao público em geral, e a
proibição de venda de bebida a crianças e adolescentes;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA POLÍCIA MILITAR

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências e não como marco ou parâmetro
para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;

CLÁUSULA QUARTA - RELATIVO AO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE PERNAMBUCO - O CBM deverá providenciar e
disponibilizar toda a estrutura operacional necessária à segurança do
evento, desde o planejamento até a realização das ações relacionadas
ao atendimento de ocorrências no local do evento, sendo acionado
através do sistema emergencial 193.

CLÁUSULA QUINTA –  DO CONSELHO TUTELAR – Atuar dentro da
esfera de suas atribuições legais, em regime de plantão, na sede do
Conselho Tutelar ou nos pontos de animação, durante os dias de
festividade, até o final dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA–  DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA – Atuar dentro da esfera de suas atribuições
legais, com divulgação e orientação ostensiva a respeito de medidas de
segurança em eventos festivos, sobretudo com relação ao Direito das
Crianças e dos Adolescentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das sanções
administrativas e penais cabíveis.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ou a
qualquer outra instituição pública, ou entidade sem fins lucrativos
atuante nesta comarca.

CLÁUSULA OITAVA –  DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de São
José do Belmonte como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA – Este termo de compromisso produzirá efeitos
legais a partir da celebração, e terá eficácia de título executivo
extrajudicial na forma do art. 5°, § 6°, da Lei Federal n° 7.347/1985;

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem as assinaturas.

São José do Belmonte, 19 de junho de 2024.

JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO
Promotora de Justiça

ROMUALDO DE CARVALHO FALCÃO
Diretor Administrativo

HÉLIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

JOSÉ DE RIBAMAR LOPES BRANDÃO
Procurador Municipal

2º TENENTE MAGNO DE ALMEIDA CATANHO NETO
2ª Companhia da Polícia Militar/14º BPM

TENENTE CORONEL CLÉRISSON GOMES DE CARVALHO
Corpo de Bombeiros Militar em São José do Belmonte

SARGENTO JOÃO BATISTA DOS SANTOS MARQUES
CAT - Centro de Atividades Técnicas dos Bombeiros

JOSÉ JOSINALDO RODRIGUES
Presidente do Conselho Tutelar

MISLENE DOS SANTOS SILVA
Conselheira Tutelar

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento no 01659.000.132/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01659.000.132/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2o, inciso II, da

PORTARIA Nº 01659.000.132/2023
Recife, 20 de junho de 2024

Constituição Estadual; no artigo 8o, parágrafo 1o, da Lei Federal no
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal no 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP no 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Investigar denúncias sobre possíveis irregularidades de
gastos com contratações e serviços na Câmara Municipal de Ferreiros,
como também de promoção pessoal por parte do Presidente da Câmara
Municipal de Ferreiros.

INVESTIGADO: Gilcélio Oliveira Pontes.

REPRESENTANTES: Vereadores Wagner Rosendo, Luiz Francisco,
Davi Veloso, Tarcisio Borba e Salatiel Paz.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

A fim de continuar as apurações indispensáveis à instrução do presente
procedimento, além das diligências previstas no parágrafo anterior,
DETERMINO:

- Cumpram-se as determinações contidas no despacho datado de
(29/04/2024).

Cumpra-se.

Ferreiros, 20 de junho de 2024.

Janine Brandão Morais,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA
Procedimento nº 01661.000.052/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01661.000.052/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário/a, no exercício da 1ª
Promotoria de Justiça de Floresta-PE, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, lastreada nas disposições contidas no art.
129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos da
Resolução CSMP-PE nº 003/2019, que regulamenta os instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, no cenário das eleições de 2024, a
Administração Pública Municipal está sujeita às limitações de atuação
em ano eleitoral trazidas pelo Código Eleitoral, Lei nº 9.504/97 (Lei das
Eleições),  Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidades) e
novas Resoluções do TSE, bem como às normas de gestão previstas na
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº
4.320/1964 (Normas

PORTARIA Nº 01661.000.052/2024
Recife, 20 de junho de 2024
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Gerais de Direito Financeiro) e, especificamente no Estado de
Pernambuco, os Municípios sujeitam-se aos ditames da Lei
Complementar nº 260/2014;

CONSIDERANDO que a observância à legalidade é condição
imprescindível para que os escolhidos pelo povo exerçam legitimamente
os poderes que lhes foram conferidos, devendo haver equilíbrio entre o
resultado das urnas, o candidato empossado e a expressão livre e
verdadeira do cidadão;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade, relacionado à
finalidade pública, deve nortear toda a atividade administrativa,
significando que a Administração Pública não pode atuar com vistas a
prejudicar ou a beneficiar pessoas determinadas, conectando-se
intimamente com a probidade administrativa, ambas impondo atuações
que garantam a moralidade e a lisura;

CONSIDERANDO que a incidência desses princípios deve ser
equilibrada com a indisponibilidade do interesse público, de forma que
os bens e interesse públicos não podem ter uso privado desvinculado do
interesse público;

CONSIDERANDO que, no intuito de impedir o desequilíbrio na disputa
eleitoral, o legislador fixou inúmeras restrições ao agir dos agentes
públicos no ano das eleições, detalhadamente descritas nos arts. 73 da
Lei das Eleições e da Lei de Inelegibilidades, as quais, caso
desrespeitadas, sujeitam o infrator e o beneficiário do ato ilícito ao
pagamento de multa e, em situações mais graves, à cassação do
mandato eletivo;

CONSIDERANDO que os destinatários das vedações do descritas nos
arts. 73 da Lei de Eleições e da Lei de Inelegibilidades são todos os
agentes públicos, assim definidos no §1º das leis: “Reputa-se agente
público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da administração pública direta, indireta, ou fundacional”, sendo a sua
incidência uma das mais amplas possíveis;

CONSIDERANDO que uma das principais formas de cooptação eleitoral
é a realização de contratações temporárias e de terceirizados, que se
caracterizam, sobretudo, pelo caráter pessoal dos escolhidos (sem
critérios claros, objetivos e técnicos);

CONSIDERANDO a proximidade das eleições de 2024, necessário que
os membros do Ministério Público atuem na fiscalização dos atos
relativos ao processo de transição de mandatos, a fim de resguardar a
lisura do pleito e de modo a evitar condutas que dilapidem o patrimônio
público ou infrinjam os princípios da Administração Pública inseridos no
art. 37, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO a expressa proibição prevista nos arts. 73, inciso V,
da Lei das Eleições e da Lei de Inelegibilidades, no que toca a “nomear,
contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir
ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar
servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleito
direito”, admitindo ressalvas;

CONSIDERANDO que foram previstas algumas exceções durante o
período eleitoral no intuito de compatibilizar a prestação de serviços
públicos de qualidade e de forma contínua, evitando a sua paralisação,
com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo (arts.
73, inciso V, alínea “d”, da Lei das Eleições e da Lei de Inelegibilidades);

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral possui

entendimento restrito no que se refere à contratação temporária pela
Administração em anos eleitorais, ao considerar serviço público
essencial somente aqueles de natureza emergencial, ligados à
sobrevivência, à saúde ou à segurança da população, daqui resultando
não serem as áreas de assistência social e educação serviços públicas
essenciais, já que estes, numa eventual descontinuidade, embora
acarrete evidentes prejuízos à sociedade, há de serem oportunamente
recompostas;

CONSIDERANDO que a instância superior eleitoral também decide que
a renovação de contratos temporários firmados antes do período
vedado, mas findos nele, estaria igualmente vedada: “é indiferente que
se trate de contratação originária ou de renovação, pois a “promessa de
permanência’” no cargo pode ser tão quanto ou ainda mais apelativa
que a promessa de contratação. A renovação contratual, ao modo de
prorrogação, encontra-se contida no campo semântico do verbo
“contratar”, pois, na realidade, o contrato por prazo determinado é
extinto e substituído por um novo; este, ainda que venha a ter o mesmo
conteúdo, constitui novo vínculo entre as partes contratante”;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas, através do portal Tome
Coontas (h t tps : / / tomeconta. tcepe. tc .br / ) ,  mantém na aba
“Municípios/Mais Consultas/Servidores /Ingressos e Afastamentos” o
quantitativo de vínculos de contratados por excepcional interesse
público, de efetivos/vitalícios, de eletivos e de comissionados;

*CONSIDERANDO a relação de alertas emitidos pelo Tribunal de
Contas aos gestores municipais no final de 2023, estando o município
de Floresta/PE inserido em tal contexto.

CONSIDERANDO que mesmo os gestores municipais que se
enquadraram no art. 15 da LC 178/21, e atingiram a meta em 2023,
receberam alertas por estarem com o percentual de despesa com
pessoal acima do art. 20, inc. III, “b”, da LRF;

CONSIDERANDO que art. 18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal
reza que “os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que
se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão
contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal", pois trocar os
custos de funcionários públicos por terceirizados constitui um
mecanismo orçamentário que contraria o propósito da norma legal de
orientar os gestores a diminuir os gastos do Estado com pessoal;

CONSIDERANDO que o Manual de Demonstrativos Fiscais da
Secretaria do Tesouro Nacional, na função de padronizar os
demonstrativos, reza que “as despesas relativas à mão de obra,
constantes dos contratos de terceirização, empregada em atividade-fim
da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo
respectivo plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão
classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes,
Elemento de Despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização”;

CONSIDERANDO que contabilizar tais gastos como Despesas com
Serviços de Terceiros (art. 72 da LRF) pode configurar manipulação dos
dados contábeis para mascarar realidade e fugir do limite imposto pela
lei;

CONSIDERANDO que de acordo com o Manual de Demonstrativos
Fiscais não são consideradas no bojo das despesas com pessoal as
terceirizações que se destinem à execução indireta de atividades que,
s imul taneamente:  a)  se jam acessór ias ,  ins t rumenta is  ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência
legal do órgão ou entidade (atividades meio), na forma de regulamento,
tais como: conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,
informática – quando esta não for atividade-fim do órgão ou entidade –
copeiragem, recepção, reprografia,
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telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e
instalações; b) não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou
categoria extintos, total ou parcialmente; c) não caracterizem relação
direta de emprego como, por exemplo, estagiários;

CONSIDERANDO que o Manual também impõe as despesas
“decorrentes da contratação, de forma indireta, de serviços públicos
relacionados à atividade-fim do ente público, ou seja, por meio da
contratação de cooperativas, de consórcios públicos, de organizações
da sociedade civil, de serviço de empresas individuais ou de outras
formas assemelhadas” também entrem no cômputo total as despesas
com pessoal;

CONSIDERANDO, ainda, conforme art. 21 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, que é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final
do mandato do titular de Poder e não atenda aos requisitos legais;

CONSIDERANDO a proximidade das eleições de 2024, é prudente que
os membros do Ministério Público atuem na fiscalização dos atos
relativos ao processo de transição de mandatos, a fim de resguardar a
lisura do pleito e de modo a evitar condutas que dilapidem o patrimônio
público ou infrinjam os princípios da Administração Pública inseridos no
art. 37, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO o Manual de Encerramento e Transicao de Mandato
Municipal, elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
e atualizado em 17.04.2024 (Acesse aqui);

CONSIDERANDO, por fim, que as condutas proibidas no art. 73 da Lei
das Eleições e da Lei de Inelegibilidades podem ser enquadradas como
abuso do poder político e improbidade administrativa, indispensável, no
primeiro caso, a comprovação de que a conduta influenciou a vontade
livre do eleitor de forma a desequilibrar a disputa entre os candidatos e,
no segundo caso, do dolo do agente para subsunção do fato aos artigos
9º, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de “Apurar possível violação ao art.
73, inciso V, da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições), mediante
contratações temporárias e de terceirizados que não se enquadram nas
exceções permitidas pelo dispositivo legal”, determinando as seguintes
providências:

1) expedição Exma. Sra. Prefeita Municipal de Floresta/PE, Rosangela
de Moura Maniçoba Novaes Ferraz, a fim de que preste informações
sobre as medidas que vêm adotado para sanar as irregularidades no
tocante ao controle de gastos com pessoal em virtude de alertas
recebidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
acompanhado dos respectivos documentos comprobatórios, sem
embargo de outras que julgarem pertinentes.

2) expedição de ofício Exma. Sra. Prefeita Municipal de Floresta/PE,
Rosangela de Moura Maniçoba Novaes Ferraz para que forneça
mensalmente a relação dos funcionários contratados através de
empresas terceirizadas em formato .xls e .pdf até o fim do ano de 2024,
assim como dos novos ingressos e afastamentos;

3) encaminhe-se cópia da presente instauração à Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos para fins de publicação do Diário Oficial do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.

4) encaminhe-se cópia da presente instauração ao setor de publicidade
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, a

fim de que seja dada publicidade pelos canais oficiais do órgão, com
intuito informativo e educativo.

Juntada a resposta ou transcorrido o prazo de 10 dias úteis, voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se.

20.06.2024/PE, data e assinatura eletrônicas.

Sofia Mendes Bezerra de Carvalho
Promotor(a) de Justiça.

Floresta, 20 de junho de 2024.

Sofia Mendes Bezerra de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ
Procedimento nº 01703.000.052/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01703.000.052/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, em  exercício cumulativo na Promotoria
de Justiça de Saloá, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição
da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo  8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019,
no uso de suas  atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito  Civil  Eletrônico com  o fim de investigar possíveis
contratações irregulares e acumulação de cargos na Prefeitura de
Paranatama e nos municípios próximos.

CONSIDERANDO  o  disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o  qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à  função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO  que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO  a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de  indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que,  pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o  Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros  destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO,  por  fim, a denúncia de irregularidades em
contratações e acumulação de cargos públicos em Paranatama e em
outros municípios pelos mesmos profissionais.

RESOLVE:
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INSTAURAR  o presente INQUÉRITO  CIVIL,  a fim de colher provas e
informações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público,  bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,  comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2.  que seja cumprida a determinação constante na última manifestação
deste Órgão Ministerial.
Cumpra-se.

Saloá, 15 de abril de 2024.

Maria Aparecida Alcântara Siebra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.038/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.038/2024

OBJETO: Idosa(77 anos), Reside no Sitio Lages, vem sofrendo violação
financeira por parte de um filho(Severino Marcelo Bezerra da Silva).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum  idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo  dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  a necessidade de se verificar a veracidade das
informações constantes do noticiado a esta Promotoria de Justiça sobre
eventual violação de direitos que deu origem ao

PORTARIA Nº 01884.000.038/2024
Recife, 17 de maio de 2024

presente procedimento e a necessidade de diligência, qual seja: relatório
psicológico da pessoa idosa em tela  para verificar a procedência das
informações ali constantes e dar continuidade a apuração mediante
procedimento próprio;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019), para dar continuidades as
investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda,  promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Cumpra-se o contido no despacho retro (evento 0014) constante em
solicitar a relatório da analista ministerial, área psicologia, em 15
(quinze) dias.

2.  Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos  do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

3. Estabeleça-se o prazo de 30 (trinta) dias para as respostas;

4.  Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos;

Cumpra-se.

Caruaru, 17 de maio de 2024.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 01891.000.323/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01891.000.323/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
01891.000.323 /2024, na qual se relata dificuldades pelos discentes de
obtenção de diploma em decorrência do encerramento das atividades
empresariais da Uniesp Recife;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);
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CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Uniesp Recife para investigar indícios de dificuldades para a obtenção
do diploma em decorrência do fechamento da instituição de ensino,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - oficie-se ao representante legal da Uniesp Recife, com reiteração ao
disposto no Ofício nº 01891.000.323/2024-0001 (cópia em anexo),
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os
fatos relatados na denúncia (cópia em anexo);

2 - diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da Uniesp Recife, nos últimos 24 (vinte e quatro)
meses, com objeto relativo à "demora no fornecimento de diploma aos
discentes";

3 - oficie-se à denunciante, Sra.  Girlane Guedes Correia, solicitando
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe documentos que
comprovem o vínculo contratual com a empresa Uniesp Recife;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.937/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 43/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 84/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar os possíveis
problemas na qualidade dos materiais do parque das Graças.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de

PORTARIA Nº 02009.000.937/2023
Recife, 20 de junho de 2024

exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal,
Estadual e demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais
essenciais à sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em
especial, a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho,
circulação e recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o os possíveis problemas na qualidade
dos materiais do parque das Graças, e dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.937/2023-0006,
encaminhado à Autarquia de Urbanização do Recife – URB;

Recife, 20 de junho de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.942/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 44/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 82/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar a possível
construção irregular, localizada na rua Fonseca, Ilha do Retiro,
Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão,
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e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível construção irregular,
localizada na rua Fonseca, Ilha do Retiro, Recife/PE., e dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Voltem-me concluso para agendamento de audiência;

Recife, 20 de junho de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.954/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 45/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 81/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar o possível
comércio irregular de gás e água, Bar Santa Terezinha, localizado no
loteamento Ferraz, bairro Guabiraba, Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível comércio irregular de gás e
água, Bar Santa Terezinha, localizado no loteamento Ferraz, bairro
Guabiraba, Recife/PE, e dessa forma, dar
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continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.954/2023-0003,
encaminhado à Secretária Executiva de Controle Urbano – SECON;

Recife, 20 de junho de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.166/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.166/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.000.166 /2024, a qual relata a negativa de procedimento cirúrgico
ocular, decorrente de deslocamento de retina, pela rede de serviços do
Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco para investigar indícios de negativa de procedimento
cirúrgico ocular decorrente de deslocamento de retina, adotando o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao denunciante, Sr. Gladisson Barbosa e Silva, solicitando
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto às
informações relatadas pelo Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde
dos Servidores do Estado de Pernambuco (Ofício Nº 573/2024 - de
25/03/2024 - cópia em anexo);

2 – requisite-se ao Procon/PE e ao Procon/Recife que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, informe acerca da existência de outras denúncias em
face do Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do
Estado de Pernambuco, nos últimos 12
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(doze) meses,  com objeto relativo à negativa de procedimento cirúrgico
ocular decorrente de deslocamento de retina;

3 - oficie-se ao Cao Consumidor, solicitando que informe acerca da
existência de outras denúncias em face do Sassepe - Sistema de
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco, nos
últimos 12 (doze) meses,  com objeto relativo à negativa de
procedimento cirúrgico ocular decorrente de deslocamento de retina;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.269/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.269/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.269 /2024 na qual se relata supostas irregularidades
perpetradas pela empresa Unimed Recife Cooperativa de Trabalho
Médico relativas à recusa de  Ponteira Multivac (ponteira de
radiofrequência) destinada à realização de procedimentos cirúrgicos;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e

PORTARIA Nº 02053.000.269/2024
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serviços considerados perigosos ou nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV,  estabelece como direito
básico do consumidor: "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Unimed Recife Cooperativa de Trabalho Médico relativas para investigar
a recusa de autorização da Ponteira Mult ivac (ponteira de
radiofrequência) destinada à realização de procedimentos cirúrgicos,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1- Diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da empresa Unimed Recife Cooperativa de
Trabalho Médico, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à
"recusa de autor ização da Ponteira Mult ivac (ponteira de
radiofrequência) destinada à realização de procedimentos cirúrgicos";

2- Oficie-se à denunciante, Sr. Edjaldo Xavier Correia Júnior, solicitando
que, no  prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos
esclarecimentos fornecidos pela ANS - Agência Nacional de Saúde
S u p l e m e n t a r  ( D E S P A C H O  N º :  3 6 0 / 2 0 2 4 / C O M E C
/GCITS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO -  cópia em anexo) ;

3 - Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias em
anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93;

4 - Extraia-se cópia da presente Notícia de Fato, e remeta à Central de
Inquéritos da Capital, para adoção das medias que entender cabíveis;

5- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

6 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

7 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.271/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.271/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo
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art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.271 /2024,l, na qual se relata que o optometrista, Sr. Nilton
Gonçalves de Lima,  CROO-PE 17030, estaria exercendo ilegalmente a
medicina;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face do optometrista,
Sr. Nilton Gonçalves de Lima, CROO-PE 17030 para investigar indícios
de exercício ilegal da medicina, adotando-se o Cartório desta Promotoria
de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Cremepe - Conselho Regional de Medicina de
Pernambuco, em vista das informações relatadas no Ofício N°. SEI-
276/2024/CREMEPE/1º SECRET./DEFIS (de 27/03/2024 - cópia em
anexo, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe
relatório de visita, a fim de verificar se ocorre o exercício ilegal da
medicina por parte do Sr. Nilton Gonçalves de Lima (optometrista), em
vista dos documentos contidos nos autos do procedimento em apreço
(cópia em anexo);

2 - oficie-se à Central de Inquéritos da Capital, em vista da remessa do
Ofício nº 02053.000.271/2024-0002 (cópia em anexo), solicitando que
encaminhe informações
sobre possível instauração e conclusão de inquérito policial em face do
optometrista, Sr. Nilton Gonçalves de Lima, CROO-PE 17030, por
suposto exercício ilegal da medicina;

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.275/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.275/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.275 /2024, na qual se relata que a optometrista, Sra. Cátia
Rejane Dantas Rocha,  CROO-PE 17797, estaria exercendo ilegalmente
a medicina;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da optometrista,
Sra. Cátia Rejane Dantas Rocha,  CROO-PE 17797, para investigar
indícios de exercício ilegal da medicina, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Cremepe, em vista do disposto no Ofício n° SEI-
178/2024 /CREMEPE/1º SECRET./DEFIS (cópia em anexo),
requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe o relatório
da fiscalização de averiguação de suposto exercício ilegal da medicina,
em vista dos documentos contidos nos autos do procedimento em
apreço (cópia em anexo) em face da Sra. Cátia Rejane Dantas Rocha;

2 - oficie-se à Central de Inquéritos da Capital, em vista da remessa do
Ofício nº 02053.000.275/2024-0002 (cópia em anexo), solicitando que
encaminhe informações sobre possível instauração e conclusão de
inquérito policial em face da optometrista, Sra. Cátia Rejane Dantas
Rocha,  CROO-PE 17797,

PORTARIA Nº 02053.000.275/2024
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por suposto  exercício ilegal da medicina;

3 - oficie-se ao NIMPPE - Núcleo de Inteligência do MPPE, solicitando
que encaminhe informações relativas ao endereço atualizado da Sra.
Cátia Rejane Dantas Rocha (CROO-PE 1779) - Membro do Conselho
Brasileiro de Óptica e Optometria (CBOO);

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.280/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.280/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.280 /2024, na qual se relata supostas irregularidades de
atendimento à paciente idosa, quanto à negativa de exame de
ressonância magnética e não fornecimento de alimento ou medicamento
sob o fundamento de que  paciente estaria em estado terminal, por parte
da empresa Hapvida Assistência Médica Ltda.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

PORTARIA Nº 02053.000.280/2024
Recife, 21 de junho de 2024

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Hapvida Assistência Médica Ltda para invest igar supostas
irregularidades de atendimento a paciente idosa, quanto a negativa de
exame de ressonância magnética e não  fornecimento de alimento ou
medicamento sob o fundamento de que  paciente estaria em estado
terminal, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1- Oficie-se ao Cremepe - Conselho Regional de Medicina de
Pernambuco ,  com re i te ração  ao  d i spos to  no  Of í c io  n º
02053.000.280/2024-0002 (cópia em anexo), requisitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações sobre a regularidade da
conduta adotada na unidade hospitalar da operadora de saúde Hapvida
Assistência Médica Ltda, em vista dos fatos relatados na denúncia
(cópia em anexo).

2- Extraia-se cópia da denúncia e dos esclarecimentos fornecidos pela
operadora de saúde investigada e encaminhe-se à Central de Inquéritos
da Capital para a adoção das providências que entender cabíveis;

3 - Diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da empresa  Hapvida Assistência Médica Ltda.,
nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à "irregularidades de
atendimento a paciente idosa, quanto a negativa de exame de
ressonância magnética e não fornecimento de alimento ou medicamento
sob o fundamento de que  paciente estaria em estado terminal".

4- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE eEde conhecimento, respectivamente;

6 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.319/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.319/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º,

PORTARIA Nº 02053.000.319/2024
Recife, 21 de junho de 2024
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inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e
“b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso
IV, alínea “b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.000.319 /2024, a qual relata a negativa/demora na autorização de
exames de mielograma no Hospital dos Servidores do Estado (HSE),
integrante  da rede de serviços do Sassepe - Sistema de Assistência à
Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco para investigar negativa/demora na autorização de
exames de mielograma no Hospital dos Servidores do Estado (HSE),
adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - oficie-se ao representante legal do Sassepe - Sistema de Assistência
à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco, com reiteração ao
disposto no Ofício nº 02053.000.319/2024-0001, solicitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste se quantos aos fatos descritos
na denúncia e demais documentos acostados aos autos pelo
denunciante (cópia em anexo);

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.320/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.320/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania

PORTARIA Nº 02053.000.320/2024
Recife, 21 de junho de 2024

da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.320 /2024, na qual se relata que a empresa Banco
Volkswagen S/A estaria realizando venda casada de financiamento de
veículos com outros serviços (a exemplo de seguro);

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Banco Volkswagen S/A para investigar à suposta prática de venda
casada de financiamento de veículos com outros serviços, como seguro,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - oficie-se ao representante legal do Banco Volkswagen S/A,
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os
fatos relatados na denúncia e demais documentos anexados pelo
denunciante (cópias em anexo);

2 - diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da empresa Banco Volkswagen S/A, nos últimos
12 (doze) meses, com objetivo relativo à prática de venda casada de
financiamento de veículos com outros serviços, como seguro;

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.395/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.395/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.395 /2024, na qual se relata supostas irregularidades
perpetradas pela empresa Hapvida Assistência Médica Ltda, relativas a
cancelamento de prestação de serviços a pacientes idosos por alta do
Programa de Gerenciamento de Crônicos, mesmo ainda necessitando
do acompanhamento e tratamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Hapvida Assistência Médica Ltda para investigar indícios de
irregularidades quanto ao cancelamento de prestação de serviços a
pacientes idosos por alta do Programa de Gerenciamento de Crônicos,
mesmo ainda necessitando do acompanhamento e tratamento,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - oficie-se à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar,
encaminhando cópia integral dos autos, solicitando que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, manifeste-se quanto à regularidade da conduta adotada
pela operadora de saúde Hapvida Assistência Médica Ltda no tocante
ao tratamento dispensado à usuária, Sra. Marina Gomes da Silva;

2 - diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da empresa  Hapvida Assistência Médica Ltda.,
nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo a "irregularidades
quanto ao cancelamento de prestação de serviços a pacientes idosos
por alta do Programa
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de Gerenciamento de Crônicos, mesmo ainda necessitando do
acompanhamento e tratamento";

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.420/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.420/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.000.420 /2024, a qual relata irregularidades na prestação de
serviços  de oxigenoterapia por parte do  Sassepe - Sistema de
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL  em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco para investigar indícios de irregularidades na prestação
de serviços de oxigenoterapia,  adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se à denunciante, Sra. DANIELLE KARLA DOS SANTOS
CORREIA DA SILVA, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
manifeste-se sobre as informações relatadas pela
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empresa CONFIARE SAÚDE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA (de 27
de março de 2024) e pelo Sassepe (de 22/02/2024);

2 – diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face do Sassepe, nos últimos 12 (doze) meses, com
objeto relativo a "irregularidades na prestação de serviços de
oxigenoterapia";

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.487/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.487/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a  denúncia encaminhada pela ANP noticiando que o
posto AUTO POSTO NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA: comercializa combustível em quantidade
inferior à indicada na bomba medidora; não dispõe dos equipamentos de
teste de qualidade dos combustíveis- Kit de análise; não dispõe de
Medida Padrão de 20 litros.

CONSIDERANDO as violações a  Lei nº 9.847/99, artigo 3º, incisos
XVIII, XI;  Resolução ANP n° 41/13, artigo 21, inciso VI; resolução ANP
9/2007, artigo 8º; r egulamento Técnico 1/2007, item 4; 4.1 e item 3;
regulamento Técnico ANP nº 01/2007

CONSIDERANDO que a bomba de gasolina adulterada pode ocasionar
rendimento inferior do  combustível, proporcionando, por exemplo, maior
gasto por quilômetro rodado, defeitos provocados nos veículos,
desgaste de peças,...;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 18, caput, do Código de Defesa do
Consumidor, segundo o qual: "Os fornecedores de produtos de consumo
duráveis ou não  duráveis respondem solidariamente pelos vícios de
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou  inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes  diminuam o valor, assim como as
indicações constantes do  recipiente, da embalagem, rotulagem ou
mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição
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das partes viciadas" (grifo nosso).

CONSIDERANDO  o parágrafo sexto, inciso II, do  referido artigo 18 do
CDC, segundo o qual são impróprios ao consumo todos os produtos: §
6o – São impróprios ao uso e consumo:  II – os produtos deteriorados,
alterados, adulterados,  avariados, falsificados, corrompidos, fraudados,
nocivos à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação".

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do
consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: I – “a
proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos”;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da AUTO POSTO
NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA ,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 -Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez)  dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na
denúncia;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02140.001.009/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02140.001.009/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
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OBJETO: Fiscalizar supostas irregularidades quanto ao funcionamento e
estrutura física do CAPS AD

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão dos
Guararapes;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de junho de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.024/2024 — Procedimento admnistrativo de
outras atividades não sujeitas a inquérito civil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu promotor de
justiça signatário, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa
do Consumidor, no uso de suas atribuições constitucionais e conforme a
Resolução CSMP nº 03/2019, instaura Procedimento Administrativo
para outras atividades não sujeitas a inquérito civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: acompanhamento do planejamento e realização das
festividades do São João de Serra Talhada em 2024.

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do
art. 8º da Resolução CSMP nº 03/2019, são destinados a formalizar
atividades não sujeitas a inquérito civil ou procedimento preparatório,
como no presente caso;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5.º, inciso XXXII e do art. 170,
inciso V, ambos da Constituição Federal, a defesa do consumidor é
dever do Estado e direito fundamental do cidadão, bem como princípio
geral da ordem econômica;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos constitucionalmente assegurados a todos, o que
inclui a defesa do consumidor, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, conforme disposto no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, como um dos
instrumentos da Política Nacional das Relações de Consumo, assegurar
o respeito aos direitos dos consumidores, nos termos do art. 129, inc. III,
da Constituição Federal, art. 5º, inc II, e art. 82, inc. I do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO ser um dos objetivos da Política Nacional das
Relações de Consumo a garantia dos produtos e serviços com padrões
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho,
conforme art. 4º, II, d do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO ainda o Código de Defesa do Consumidor, que prevê,
em seu art. 6. º, incisos I e X, que são direitos básicos do consumidor a
proteção da vida, saúde e segurança contra os
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riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos, bem como a a adequada e eficaz
prestação dos serviços públicos em geral;

CONSIDERANDO que Serra Talhada/PE é um município aglutinador,
um Polo Regional, que, por tal razão, além da própria população, recebe
grande público de cidades circunvizinhas e mesmo de regiões mais
distantes;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mitigatórias de
risco e garantidoras de segurança eficientes, de modo a resguardar a
incolumidade física dos frequentadores das festividades;

CONSIDERANDO que administração pública direta e indireta dos
municípios deve obediência aos princípios da impessoalidade e da livre
concorrência, consoante arts. 37 e 170, IV da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a coibição e
repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de
consumo, garantindo a harmonização dos interesses dos participantes
das relações de consumo, de modo a viabilizar os princípios acima
transcritos, com fulcro no art. 4º, incisos III e VI do Código de Defesa do
Consumidor;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de que seja observada a
liberdade de escolha e concorrência no que diz respeito aos produtos a
serem comercializados nos dias de evento;

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
O registro e a autuação da presente portaria no Sistema SIM.

2.
Encaminhe-se cópia da presente portaria à Corregedoria-Geral e ao
Conselho Super ior  do Ministér io Públ ico de Pernambuco,
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do MPPE.

3.
Cumpridas as diligências acima referidas, voltem-me conclusos os
autos.

4.
Cumpra-se.

Serra Talhada, 19 de junho de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio do Promotor de Justiça da Comarca
de Serra Talhada, Vandeci Sousa Leite, doravante denominada
COMPROMITENTE, e de outro lado os representantes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA, o Sr. Igor Matheus
de Queiroz (membro da Comissão organizadora do evento), da POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO, o 1º Tenente Ivoncleiton da Silva Lino e o
2º Tenente Miguel de Oliveira Almeida, e do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR (CAT-Sertão), o cabo Diêgo Jéfferson de Siqueira Dionízio,
todos

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TAC - SERRA
TALHADA/PE
Recife, 19 de junho de 2024
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a b a i x o  d e n o m i n a d o s  e  d o r a v a n t e  d e s i g n a d o s  p o r
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO a proximidade das festividades juninas no Município
de Serra Talhada, a realizar-se do dia 20/06/2024 ao dia 24/06/2024,
quando acontecerão os shows artísticos e culturais, evento que atrai
grande número de pessoas a este Município, circunstância que reforça a
preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis, principalmente por se tratar de um dos maiores
eventos do Município nesta época do ano;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, como o uso
dos denominados ‘paredões’;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 espectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 2.402, de 06 de abril de 2024, da
SECRETARIA DE SEGURANÇA SOCIAL, que define as diretrizes para
o emprego dos órgãos operativos da SDS e estabelece procedimentos
para solicitação de segurança pública e vistoria por parte dos
organizadores de eventos vinculados as Festas Juninas 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto estabelecer diretrizes que promovam a
melhoria na segurança e na organização das festividades do São João
2024, no Município de Serra Talhada/PE;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA:

I – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da Prefeitura, em Serra
Talhada, onde haverá eventos juninos festivos nos dias 20/06/2024,
21/06/2024, 22/06/2024, 23/06/2024 e 24/06/2024, o encerramento do
som até as 02h00min;

II – Orientar os vendedores ambulantes, barraqueiros, proprietários de
carroças de churrasquinhos e similares para que comercializem apenas
nos locais previamente estabelecidos pela organização do evento,
fiscalizando e coibindo qualquer infração (ocultação de armas brancas,
de fogo etc.) mediante o apoio da PMPE;

III – Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos e femininos, em quantidade suficiente para atender
a demanda, bem como banheiros adaptados para deficientes físicos.
Equipar os banheiros públicos com sinalização para a população
durante toda realização do evento, em conformidade com o disposto no
art. 5º da Lei Estadual 14.133/2010, como também, após a sua
utilização, a desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, bem como os
transeuntes, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e a não
comercialização e utilização em vasilhames de vidro, bem como para
encerrarem suas atividades após o término dos shows;

V – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas a respeito da
proibição de vendas de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes;

VI – Providenciar, através dos seus fiscais, o recolhimento de garrafas e
vasilhames de vidro que populares participantes do evento porventura
levem para o local do evento, e que
devem ser substituídas por garrafas plásticas;

VII- Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixos,
este preferencialmente de maneira seletiva;

VIII- Garantir a presença de ambulâncias e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal, o qual deverá contar com equipe plantonista durante
os dias das festividades;

IX- Notificação do Corpo de Bombeiros para comparecimento ao evento;

X – Disponibilização sinalização dos locais de entrada e saída de
veículos, bem como do fluxo de trânsito no local;

XI – Iluminação eficiente em todos os locais do evento,
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principalmente na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos
locais de shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas
policiais;

XII – Assegurar o livre acesso do Conselho Tutelar, assim como aos
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de
segurança pública, aos estabelecimentos onde são realizados shows e
apresentações durante todo o São João, para fins de fiscalização do
efetivo cumprimento das disposições contidas no presente termo, bem
como para evitar e/ou reprimir eventuais infrações que estiverem sendo
praticadas, devendo ser aos mesmos prestada toda colaboração e
auxílio que se fizerem necessários;

XIII - Garantir a presença de segurança privada, tendo em vista o
público estimado para cada dia de evento, a fim de auxiliar a Polícia
Militar na fiscalização e prevenção de acidentes;

XIV - Divulgar na rádio local o presente Termo de Ajustamento de
Conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e vasilhames de vidro
por parte de comerciantes e do público em geral, nos termos do art. 6º,
da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a proibição de venda de
bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes. Divulgar, de igual modo,
antes de cada show, o presente termo, mais precisamente o horário de
encerramento das festividades, bem como advertir ao público em geral
quanto à proibição de utilização de carros de som, paredões e similares,
que possam causar a perturbação ao sossego ou danos à saúde da
população, nos termos da Lei nº 12.798/2005.

XV - Coibir a cobrança, por flanelinhas, de taxa de estacionamento em
locais públicos;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
POLÍCIA MILITAR:

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows e demais eventos, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e pelo público em geral,
assim como na coibição de utilização de carros de som, paredões e
similares, que possam causar a perturbação ao sossego ou danos a
saúde da população, em especial dos vizinhos e dos moradores do
entorno, nos termos da Lei nº 12.798/2005;

III – Prestar toda segurança necessária no local em que será realizado o
evento, independentemente do horário de encerramento dos shows.
Desde já, salienta-se que os horários acima estabelecidos servem
apenas como um mecanismo de redução do número de ocorrências e
não como marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo
das ruas.

IV - Coibir a cobrança, por flanelinhas, de taxa de estacionamento em
locais públicos.

CLÁUSULA QUINTA – DO INADIMPLEMENTO:

O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, das obrigações
constantes deste Termo de Ajustamento de Conduta implicará
pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das sanções
administrativas, eleitorais e penais cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os COMPROMISSÁRIOS enviarão ao

MPPE, no prazo de 05 (cinco) dias após o encerramento das
festividades, relatórios circunstanciados, registrando o cumprimento das
obrigações constantes deste Termo de Ajustamento de Conduta ou
apresentando as razões para o seu descumprimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Fica estabelecida a Comarca de Serra Talhada-PE, como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA:

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal/88, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Serra Talhada-PE, 19 de Junho de 2024.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Ivoncleiton da Silva Lino
1º Tenente do 14º Batalhão de Polícia Militar

Miguel de Oliveira Almeida
2º Tenente do 14º Batalhão de Polícia Militar

Diêgo Jéfferson de Siqueira Dionízio
Cabo do Corpo de Bombeiros Militar (CAT-Sertão)

Igor Matheus de Queiroz
Membro da Comissão Organizadora do Evento

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA TALHADA

ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
FIRMADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PELO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE, POLÍCIA MILITAR DE
PERNAMBUCO e CORPO DE BOMBEIROS DE PERNAMBUCO.

Aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2024, compareceram perante a
2a Promotoria de Justiça de Serra Talhada-PE, onde se encontrava o
Bel. VANDECI SOUSA LEITE, Promotor de

DESPACHO Nº ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA
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Justiça, titular da 2a Promotoria de Justiça de Serra Talhada, doravante
denominado COMPROMITENTE, e de outro lado os representantes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA, o Sr. Igor
Matheus de Queiroz (membro da Comissão organizadora do evento), da
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, o 1o Tenente Ivoncleiton da
Silva Lino e o 2o Tenente Miguel de Oliveira Almeida, e do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR (CAT-Sertão), o cabo Diêgo Jéfferson de
Siqueira Dionízio, todos abaixo denominados e doravante designados
por COMPROMISSÁRIOS para firmar o presente ADITAMENTO ao
Termo de Ajustamento de Conduta, que altera as seguintes cláusulas:

A Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA - Item I - passará a
ter a seguinte redação: Providenciar, mediante a atuação de fiscais da
Prefeitura, em Serra Talhada, onde haverá eventos juninos festivos nos
dias 20/06/2024,21/06/2024, 22/06/2024, 23/06/2024 e 24/06/2024, o
encerramento do som até as
02h00min nos dias 20/06/2024, 22/06/2024 e 24/06/2024. Nos dias
21/06/2024 e 23/06/2024 o encerramento do som se dará às 03h30min.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo
Aditivo.

Serra Talhada/PE, 20 de Junho de 2024.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Igor Matheus de Queiroz
Membro da Comissão Organizadora do Evento

Ivoncleiton da Silva Lino
1o Tenente do 14o Batalhão de Polícia Militar

Miguel de Oliveira Almeida
2o Tenente do 14o Batalhão de Polícia Militar

Diêgo Jéfferson de Siqueira Dionízio
Cabo do Corpo de Bombeiros Militar (CAT-Sertão)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1371.2024.CPL.PE.0030.MPPE

(LICITAÇÃO COM ITEM DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE CAFÉ,
conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de
Referência (Anexo I) do edital.

DATA DA ABERTURA: 12/07/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 12/07/2024, sexta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 12/07/2024, às 09h10; Início da Disputa:
12/07/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 232.380,00 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e
oitenta reais). As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

AVISO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1371.2024.CPL.PE.0030.MPPE
Recife, 21 de junho de 2024

Recife, 21 de junho de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL
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ANEXO II – RES. PGJ Nº 08/2020 

(alterado pela Resolução PGJ n.° 16/2024) 
 

Valor da diária dos membros do MPPE (percentual do subsídio do Promotor de Justiça de 1ª entrância) 

CARGO 

Deslocamento 
interestadual 
(Sul, Sudeste, 
Centro Oeste) 

Deslocamento 
interestadual 

(Norte, 
Nordeste) 

Deslocamento 
intermunicipal 

Deslocamento 
para Fernando 

de Noronha 

 
Deslocamento 
para o exterior 

Procurador-Geral 
de Justiça; 

 

 
3,64% 

 

 
2,90% 

 

 
1,64% 

 

 
2,90% 

 

 
6,00 % 

Subprocurador-
Geral de Justiça; 

Corregedor-Geral 

Procurador de 
Justiça e 

Promotor de 
Justiça 

3,50% 2,75% 1,49% 2,75%  
5,00% 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 1.659/2024 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 99240-1075 

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

01.06.2024 sábado 09 às 13h Recife 
Eduardo Leal dos 

Santos 
1º Promotor de Justiça Cível 

de Ipojuca 

02.06.2024 domingo 09 às 13h Recife 
Gilka Maria de Almeida 

Vasconcelos de Miranda 

29º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

08.06.2024 sábado 09 às 13h Recife 
João Luiz da Fonseca 

Lapenda 

5º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

09.06.2024 domingo 09 às 13h Recife 
Isabelle Barreto de 

Almeida 
3º Promotor de Justiça Cível 

de São Lourenço da Mata 

15.06.2024 sábado 09 às 13h Recife 
Luiz Guilherme da 
Fonseca Lapenda 

23º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

16.06.2024 domingo 09 às 13h Recife Solon Ivo da Silva Filho 
19º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania da 
Capital 

22.06.2024 sábado 09 às 13h Recife 
João Luiz da Fonseca 

Lapenda 

5º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

23.06.2024 domingo 09 às 13h Recife 
Selma Magda Pereira 

Barbosa 

15º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

24.06.2024* 
segunda-

feira 
09 às 13h Recife 

Maria Izamar Ciriaco 
Pontes 

42º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

25.06.2024** terça-feira 09 às 13h Recife Maviael de Souza Silva 
16º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania da 
Capital 

26.06.2024** quarta-feira 09 às 13h Recife 
Luiz Guilherme da 
Fonseca Lapenda 

23º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

27.06.2024** quinta-feira 09 às 13h Recife Ivo Pereira de Lima 
13º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania da 
Capital 

28.06.2024** sexta-feira 09 às 13h Recife 
Wesley Odeon Teles dos 

Santos 

6º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 

Olinda 

29.06.2024 sábado 09 às 13h Recife 
Mariana Pessoa de Melo 

Vila Nova 
3º Promotor de Justiça Cível 

de Camaragibe 

30.06.2024 domingo 09 às 13h Recife 
Luiz Guilherme da 
Fonseca Lapenda 

23º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 

Capital 

*São João; **Recesso Ministerial (nos termos da Port. nº 3.527/2023). 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.088/2024 
 

JUIZADO ESPECIAL DO FRIO 
 

FESTIVAL DE INVERNO DE GARANHUNS 
 

DATA DIA MEMBRO(A) 

12/07/2024 Sexta-feira Dr. Stanley Araújo Corrêa 

13/07/2024 Sábado Dra. Francisca Maura Farias Bezerra Santos  

19/07/2024 Sexta-feira Dra. Kamila Renata Bezerra Guerra  

20/07/2024 Sábado Dra. Larissa de Almeida Moura Albuquerque 

26/07/2024 Sexta-feira Dr. Domingos Sávio Pereira Agra 

27/07/2024 Sexta-feira Dra. Maria Aparecida Alcântara Siebra  
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM PALMARES

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, 01, Bairro de São José, Palmares-PE
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

22/06/2024 sábado 13:00  às 17:00 Palmares Júlia Gonçalves Torres de Andrade
José Éverton Soares Barbosa

27/06/2024 quinta-feira 13:00  às 17:00 Palmares Jamerson Eudes Lopes Trindade
Gean Carlos Guimarães Gomes

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

22/06/2024 sábado 13:00  às 17:00 Palmares Jamerson Eudes Lopes Trindade
Gean Carlos Guimarães Gomes

27/06/2024 quinta-feira 13:00  às 17:00 Palmares José Éverton Soares Barbosa
Júlia Gonçalves Torres de Andrade

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 762/2024 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

25/06/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Petrolina
Ageu Wesley C. Dourado F. Braga

Edvaldo Rodrigues de Menezes

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

25/06/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Petrolina
Anderson Rodrigues da Silva

Edvaldo Rodrigues de Menezes

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 763/2024  
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